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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

22.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

Realizada em 11 de novembro de 2020 
(Videoconferência) 

 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

 
 

“VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

RUI MIGUEL FERREIRA 
 

Rui Miguel Ferreira, reconhecido no desporto 
mundial como “Ruizinho Ferreira”, obteve mais um 
resultado de grande relevo e impacto na 
modalidade de Culturismo, na variante de “Men 
Athletica Physique”, sagrando-se Vice-Campeão 
Mundial no certame de Santa Susana, realizado 
entre os passados dias 5 e 8 de novembro na 
Catalunha, Espanha. 
 
Ruizinho Ferreira, ilustre odivelense, junta assim 
mais um pódio à sua extensa galeria de resultados 
de excelência que muito nos orgulham e que 
continuam a transportar Odivelas para lá das suas 
fronteiras administrativas e a afirmar este 
Concelho como um território de Desporto, 
enquanto fator de bem-estar, inclusão, 
multiculturalidade e coesão social. 
 
Sendo já uma figura incontornável nesta 
modalidade e um nome de grande referência a 
nível mundial, Ruizinho Ferreira é um exemplo de 
profissionalismo, destacando-se pelo seu esforço, 
abnegação e enorme capacidade de resiliência e 
superação. 
 
Face ao exposto, a Câmara Municipal, reunida a 11 
de novembro de 2020, delibera aprovar este voto 
de congratulação a Ruizinho Ferreira pela sua 
brilhante prestação desportiva e conquista 
alcançada na Catalunha, desejando-lhe a 
continuação das maiores felicidades em futuras 
competições nacionais e internacionais.  
 
 

(Apresentado pela bancada do PS - aprovado, por 
unanimidade) 
 
Odivelas, 11 de novembro de 2020 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins)” 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

19.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
15.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL PERMUTATIVA 2020 

 
19.ª Alteração Orçamental, 15.ª Alteração 
Orçamental Permutativa 2020, de acordo com a 
informação n.º Interno/2020/9026, de 2020.11.06, e 
nos termos do documento anexo à referida 
informação: 

 
 

«15.ª Alteração Orçamental Permutativa 
 

A 15.ª Alteração Orçamental Permutativa de 2020, 
reproduz a necessidade de ajustamentos (reforços 
e anulações) de algumas rubricas dos serviços 
municipais, imprescindíveis ao seu normal 
funcionamento. De entre os vários movimentos de 
reforço, destaque para: 
 
- Departamento de Obras Municipais e Habitação: 
 
. 60.000,00 € (Sessenta mil euros), referente ao 
projeto "Requalificação da Avenida D. Dinis"; 
 
. 53.000,00 € (Cinquenta e três mil euros), referente 
ao projeto "Construção da Unidade de Saúde de 
Odivelas", 
 
. Na rubrica "Reperfilamento da Rua Angola, em 
Olival Basto", o valor de 52.000,00 € (Cinquenta e 
dois mil euros). 
 
- Departamento Jurídico e de Administração Geral: 
 
. Na rubrica "Fiscalização Geral", o valor de 41.635,00 
€ (Quarenta e um mil seiscentos e trinta e cinco 
euros); 
 
. No projeto "Restituições e Outras Despesas", o 
valor de 100.000,00 € (Cem mil euros). 
 
- Departamento de Gestão Ambiental e 
Transportes: 
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. O valor de 124.000,00 € (cento e vinte e quatro mil 
euros), relativo ao projeto “Limpeza Urbana”. 
 
- Departamento de Educação e Coesão Social: 
 
. 110.000,00 € (cento e dez mil euros), referente ao 
projeto "Apetrechamento de Escolas EB/JI"; 
 
. O valor de 52.000,00 € (cinquenta e dois mil 
euros), para o projeto "Apoio ao Funcionamento 
Escolas e Jardins de Infância - Pessoal Não 
Docente". 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental da Despesa 
totaliza 1.059.244,22 Euros (Um milhão, cinquenta 
e quatro mil, duzentos e quarenta e quatro euros e 
vinte e dois cêntimos), verificando-se um aumento 
das despesas de capital no valor de 193.574,94 
Euros (Cento e noventa três mil quinhentos e 
setenta e quatro euros e noventa e quatro 
cêntimos), por contrapartida de uma diminuição 
de igual montante ao nível das despesas correntes, 
conforme quadro seguinte: 

 
ALTERAÇÃO DESPESA 

 
Quadro Síntese 

 

 
Inscrições / 

Reforços 
Diminuições / 

Anulações 

Total de Despesas 
Correntes 

521400,09 716.975,03 

Total de Despesas 
Capital 

537.844,13 344.269,19 

Total Geral 1.059.244,29 1.059.244,29 
 

(un: euros) 

 
De acordo com o disposto na Lei 73/2013, de 3 de 
setembro, verifica-se assim que se encontra 
cumprido a regra do Equilíbrio Orçamental, 
conforme quadro seguinte: 

 
 

EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL 
 

Receita 
Corrente Bruta 
Orçamentada 

78 662 802,66 
Despesa 
Corrente 

Orçamentada 
79 965 414,55 

Saldo De 
Gerência 

Consignado 
4.500.000,00 

Amortizações 
Médias 

Empréstimos 
M/L Prazo 

2 220 430,33 

Total (1) 84.567.198,66 Total (2) 
82 185 

844,88 

Receita Corrente Bruta + Saldo de Gerência 
Consignado > Despesa Corrente + Amortizações 

Médias Empréstimos M/L Prazo (3) = (1) - (2) 
976 957,78 

 

(un: euros) 
 

Numa análise comparativa entre as dotações 
atuais e o previsto na presente alteração 
orçamental, verifica-se um aumento das despesas 
de capital em 0,52%, por contrapartida da 
diminuição das despesas correntes em 0,24%.» 
(excerto da 19.ª Alteração Orçamental, 15.ª Alteração 
Orçamental Permutativa) 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

RECURSOS HUMANOS 
 

 
 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA A 
CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR 

ÁREA DE ARQUITETURA 
 

Abertura de procedimento concursal comum para 
ocupação de dois postos de trabalho na categoria 
de Técnico Superior (Área de Arquitetura), com 
vista à celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, para 
o Departamento de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico, assim como a afetação do montante 
de € 3.680,01 (três mil seiscentos e oitenta euros e 
um cêntimos) referente ao custo até ao final do 
corrente ano, de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/8694, de 2020.11.02. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA A 
CATEGORIA DE ASSISTENTE TÉCNICO 

ÁREA DE DESENHO 
 

Abertura de procedimento concursal comum para 
ocupação de um posto de trabalho na categoria de 
Assistente Técnico (Área de Desenho), com vista à 
celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, para a Divisão 
de Planeamento Urbanístico, assim como a 
afetação do montante de € 1.100,88 (mil e cem 
euros e oitenta e oito cêntimos) referente ao custo 
até ao final do corrente ano, de acordo com a 
informação n.º Interno/2020/8724, de 2020.11.02. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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DESCENTRALIZAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
 

 
 

PROPOSTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO ACEITAÇÃO 
PARA O ANO DE 2021 DAS COMETÊNCIAS 

NA ÁREA DA SAÚDE  
 

Proposta de declaração de não aceitação, no ano 
de 2021, das competências na área da Saúde, 
estabelecidas nos artigos 13.º e 33.º da Lei n.º 
50/2018, de 16 de agosto, nos termos do n.º 2 do 
artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de 
janeiro, de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/8519, de 2020.10.29. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

CONSULTÓRIO MÉDICO VETERINÁRIO 
MUNICIPAL 

 

 
 

ALTERAÇÃO DO PREÇÁRIO DO CONSULTÓRIO 
MÉDICO VETERINÁRIO MUNICIPAL 

 
Preçário do Consultório Médico Veterinário 
Municipal, do Município de Odivelas, após consulta 
pública, sem que tenha havido a constituição 
como interessados e desta forma a apresentação 
de contributos ou sugestões, nos termos dos 
artigos 126.º e 127 do Código do Procedimento 
Administrativo, de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/7826, de 2020.10.21, e nos termos 
constantes na mencionada informação: 

 
 

“Capitulo V 
 

Consultório Médico Veterinário Municipal e 
Médico Veterinário Municipal 

 
SECÇÃO I 

 
Serviços de consulta e outros serviços e atos 

técnicos 
 

Artigo 131º 
Consulta a animais de companhia 

 
Pela consulta de animais de companhia são 
devidos os seguintes valores: 
 
a) Consulta base (20 minutos) – €18,06 
 

b) Consulta subsequente ou segundo animal – €9,79 
 
c) Tratamento: 
 
c.1) Tipo I (administração de AB e/ou anti 
inflamatório até 3 ml) – €4,57 
 
c.2) Tipo II (quando administrado outro injetável 
não discriminado no tipo I) – €9,14 
 
c.3) Tipo III (incluí pensos de grande dimensão e/ou 
injetáveis não discriminados no Tipo I e 
II) – €14,80 
 
d) Penso pequeno (mudança pós cirúrgica de 
OVH) - €3,48 
 
e) Penso médio – (penso Otohematoma) - €7,40 
 
f) Boletim sanitário de cão e gato – €4.57 (isento de 
Iva) 

 
Artigo 132.º 

Outros atos técnicos para além de consultas 
 

Pelos atos técnicos, para além da consulta, são 
devidos os seguintes valores: 
 
a) Colheita de urina mais análise com fita mais 
exame sedimento – €12,62 
 
b) Observação microscópica de esfregaço ou 
raspagem – €10,23 
 
c) Rastreio Leishmaniose – €15,88 
 
d) Rastreio Felv/FIV – €16,53 
 
e) Administração de soros – €6,96 
 
f) Administração de medicação: 
 
f.1) Felídeos: 
 
f.1.1) Até 2,5Kg – €8,05 
 
f.1.2) Mais de 2,5Kg – €8,49 
 
f.2)Canídeos: 
 
f.2.1) De 2kg até 3,5kg – €8,49 
 
f.2.2) De 3,5kg até 7,5kg – €9,14 
 
f.2.3) De 7,5kg até 15kg – €10,88 
 
f.2.4) De 15kg até 30kg – €11,97 
 
f.2.5) De 30kg até 60kg – €14,15 
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Artigo 133.º 
Outros serviços 

 
1 - Pela prestação de serviços sem consulta, são 
devidos os seguintes valores: 
 
a) Identificação com Transponder – €6,75 
 
b) Registo da informação (SIAC) – €5,66 
 
c) Eutanásia: 
 
c.1) Cães até 20kg – €24,81 
 
c.2) Cães com mais de 20kg - €36,78 
 
c.3) Gatos – €20,89 
 
2 - Pela prestação do serviço de vacinação, 
medicação e desparasitação de canídeos e 
felídeos, é devido o montante que resulta do 
somatório da consulta base e dos valores 
legalmente estabelecidos para a vacina, 
medicamentos e desparasitantes ministrados. Se 
aplicável, acresce a este valor do custo legal do 
Boletim sanitário de cães e gatos. 
 
3 - Pela prestação de serviço de vacinação, 
medicação e desparasitação em segundo animal 
ou reforço do programa inicial de vacinação de 
canídeos e felídeos, é devido o montante que 
resulta do somatório do valor da consulta 
subsequente ou segundo animal e do valor da 
vacina, medicamentos e desparasitantes 
ministrados. 
 
4 - Pela administração de progestativo é devido o 
montante que resulta do somatório do valor da 
consulta base e do seguinte valor – €9,14 
 
5 - Tranquilização – €5,01 
 
6 - Anestesia: 
 
a) Anestesia fixa – €18,06 
 
b) Anestesia volátil – €24,81 
 
7 - Pela prestação de serviço de cirurgia geral 
 
a) Por hora – €87,70 
 
b) Por fração de 15 minutos – €28,94 

 
SECÇÃO II 

 
Atos cirúrgicos com anestesia 

 
Artigo 134.º 

 

1 - Aparelho genital 
 
a) Castração de gato – €53,31 
 
b) Castração de cão: 
 
b.1) Até 15kg – €69,64 
 
b.2) De 15kg até 25kg – €78,12 
 
b.3) De 25kg até 40kg – €90,09 
 
b.4) Mais de 40kg – €117,94 
 
b.5) Ovário-histerectomia até 10kg – €181,06 
 
b.6) Ovário-histerectomia de 10kg até 25kg – €211,53 
 
b.7) Ovário-histerectomia mais de 25kg – €252,43 
 
b.8) Criptorquidia no cão – €158,42 
 
b.9) Ovário-histerectomia da gata – €148,41 
 
2 - Aparelho digestivo 
 
a) Limpeza tártaro-cão (com anestesia) – €62,03 
 
b) Limpeza tártaro-gato (com anestesia) – €44,17 
 
3 - Aparelho Urinário 
 
Cateterização urinária do gato com anestesia – €45,26 
 
4 - Oftalmologia 
 
Ablação da 3.ª pálpebra – €79,21/cada 
 
5 - Outros atos cirúrgicos 
 
a) Redução de hérnia umbilical 
 
a.1) Cão – €79,42 
 
a.2) Gato – €36,78 
 
b) Redução de hérnia inguinal – €157,77 
 
c) Ablação meia cadeia mamária: 
 
c.1) Cadela: €221,96 
 
c.2) Gata: €90,55 
 
d)Tumores Cutâneos: €79,21 
 
e) Limpeza do canal auditivo com tranquilização: 
 
e.1) Cão – €45,26 
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e.2) Gato – 26,55€ 
 
f) Drenagem de hematoma auricular: 
 
f.1) Gatos: €45,26 
 
f.2) Cães menos de 15 kg – €50,92 
 
f.3) Cães de 15kg a 30kg – €67,90 
 
f.4) Cães mais de 30 kg – €82,69 

 
SECÇÃO III 

 
Remoção, recolha e eliminação de animais 

mortos ou abandonados 
 

Artigo 135.º 
Animais - Remoção, eliminação, alojamento, 

transporte, e restituição 
 

1 - Remoção de cadáveres de animais: 
 
a) Por cadáver – €8,90 
 
b) Por cada cadáver adicional – €3,96 
 
2 - Eliminação de cadáveres de animais, por kg – €2,87 
 
3 - Taxa de alojamento, por dia ou fração – €12,16 
 
4 - Transporte de animais de companhia, por cada 
– €10,38 
 
5 - Por restituição de animais de companhia 
adotados, sem justificativo de índole médica ou 
legal –€50,21 
 
6 - Captura de animais em propriedade privada - 

€30,24 
 
7 - Realização de Vistoria para autorização, em 
prédio urbano, de detenção de animais - €59,55 
 
8 - Realização de Vistoria para autorização, em 
prédio rústico ou misto, de detenção de animais - 
€80,81 
 
9 – Realização de Certificado (sequestro) - €4,57 
 
A estes preços acresce d IVA à taxa legal em vigor” 
(excerto da informação n.º Interno/2020/7826 de 
2020.10.21) 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 
 

 

“AZULEJOS DO CONCELHO DE ODIVELAS” 
 

 
 

PREÇO A FIXAR À EDIÇÃO 
“AZULEJOS DO CONCELHO DE ODIVELAS” 

 
Fixar o preço da edição “Azulejos do Concelho de 
Odivelas”, no dia do lançamento da referida edição, 
no valor de 8,00 € (oito euros), com IVA incluído, e 
que posteriormente, o valor unitário para venda ao 
público na Loja do Turismo seja de 10,00 € (dez 
euros), com IVA incluído, nos termos da alínea e) 
do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, e de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/8736, de 2020.11.02. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SIMAR DE LOURES E ODIVELAS 
 

 
 

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA PARA O CENTRO DE 
CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE LOURES 

PROCESSO N.º 28/DMGAG/2020 
 

Transferência a realizar pelos Serviços Intermunicipais 
de Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR), 
até ao montante de 115.403,25€ (cento e quinze 
mil, quatrocentos e três euros e vinte cinco 
cêntimos), relativamente ao ano de 2021, para o 
Centro de Cultura e Desporto do Município de 
Loures, cumprindo os requisitos e limites legais 
estabelecidos nos artigos 2.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 
13/2011, de 25 de janeiro, de acordo com a Proposta 
de Deliberação n.º 281/2020, dos Serviços 
Intermunicipais de Águas e Resíduos de Loures e 
Odivelas, deliberado pelo seu conselho de seu 
Conselho de Administração, na sua 74.ª reunião 
ordinária, realizada em 30 de outubro de 2020, 
documentos remetidos à Câmara Municipal de 
Odivelas através do ofício S/34226 de 2020.10.30. 
 
De acordo com o que consta na informação dos 
serviços da Câmara Municipal de Odivelas, com o 
n.º Interno/2020/8737, de 2020.11.02, é proposto 
aprovar a transferência a realizar pelos Serviços 
Intermunicipais de Águas e Resíduos de Loures e 
Odivelas, até ao montante de 115.403,25€ (cento e 
quinze mil, quatrocentos e três euros e vinte cinco 
cêntimos), relativamente ao ano de 2021, para o 
Centro de Cultura e Desporto do Município de 
Loures. 
 
Este processo carece de deliberação em Assembleia Municipal 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SEGUROS 

CP 16/2020 – PABS/200/2020 
 

Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipais de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR), na 
sua 74.ª reunião ordinária, realizada em 30 de 
outubro de 2020, foi remetida a Câmara Municipal 
de Odivelas a Proposta 284/2020, referente à 
decisão de adjudicação do procedimento de 
prestação de serviços na área de seguros, CP 
16/2020 – PABS/200/2020. 
 
De acordo com a informação n.º Interno/2020/8750, 
de 2020.11.02, da Direção Municipal de Gestão e 
Administração Geral da Câmara Municipal de 
Odivelas é proposto: 
 
“1. Aprovar o Relatório Final, nos termos do n.º 3 e 
n.º 4 do artigo 148.º do CCP; 
 
2. Adjudicar à Companhia de Seguros Allianz 
Portugal, S.A. pelo valor global do contrato de 
947.034,71€ (novecentos e quarenta e sete mil 
trinta e quatro euros e setenta e um cêntimos); 
 
3. Aprovar a minuta de contrato, ao abrigo do 
artigo 98.º do CCP; 
 
4. Aprovação das seguintes Notas de Encomendas, 
que serão comprometidas orçamentalmente, 
após decisão de adjudicação: 
 
a) 20/00476, no valor de 640.285.10€, referente ao 
Lote 1 - Seguros de Acidentes de Trabalho; 
 
b) 20/00477, no valor de 19.013,86€, referente ao 
Lote 1 – Seguro Multiriscos; 
 
c) 20/00478, no valor de 197.654,75€ referente ao 
Lote 2 – Seguro Automóvel; 
 
d) 20/00479, no valor de 90.081,00€, referente ao 
Lote 2 – Seguro de Responsabilidade Civil.” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOLHA 

MECANIZADA DE RESÍDUOS DE CONTENTORES 
URBANOS - 10 CIRCUITOS, DIVIDIDOS EM 3 LOTES 

CP 25/2020 - PABS/299/2020 
 

Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipais de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR), na 
sua 74.ª reunião ordinária, realizada em 30 de 
outubro de 2020, foi remetida a Câmara Municipal 

de Odivelas a Proposta 297/2019, referente à 
decisão de adjudicação do procedimento de 
prestação de serviços de recolha mecanizada de 
resíduos de contentores urbanos – 10 circuitos, 
dividido em 3 lotes e identificado como CP 
25/2020-PABS/299/2020, com um valor global de 
adjudicação de 3.672.000,00 € (três milhões, 
seiscentos e setenta e dois mil euros). 
 
De acordo com a informação n.º Interno/2020/8863, 
de 2020.11.03, da Direção Municipal de Gestão e 
Administração Geral da Câmara Municipal de 
Odivelas é proposto: 
 
1. Aprovar o Relatório Final, nos termos do n.º 3 e n.º 
4 do artigo 148.º do CCP; 
 
2. Aprovar a adjudicação dos Lotes da seguinte 
forma: 
 
 Lote 1, à empresa RRI-Serviços Ambientais, SA, 
pelo valor por tonelada de 38,58€ (trinta e oito 
euros e cinquenta e oito cêntimos) ao qual 
acrescerá o IVA à taxa legal em vigor, num valor 
máximo de 1.075.680,00€ (um milhão, setenta e 
cinco mil, seiscentos e oitenta euros), acrescidos de 
IVA à taxa legal em vigor; 
 
 Lote 2, à empresa RRI-Serviços Ambientais, SA, 
pelo valor por tonelada de 31,70€ (trinta e um 
euros e setenta cêntimos) ao qual acrescerá o IVA 
à taxa legal em vigor, num valor máximo de 
1.075.680,00€ (um milhão, setenta e cinco mil, 
seiscentos e oitenta euros), acrescidos de IVA à 
taxa legal em vigor; 
 
 Lote 3, à empresa Ecoambiente, S.A., pelo valor 
por tonelada de 32,18€ (trinta e dois euros e 
dezoito cêntimos) ao qual acrescerá o IVA à taxa 
legal em vigor, num valor máximo de 
1.520.640,00€ (um milhão, quinhentos e vinte mil, 
seiscentos e quarenta euros), acrescidos de IVA à 
taxa legal em vigor. 
 
3. Aprovar as minutas de contrato, ao abrigo do 
artigo 98.º do CCP e nos seguintes termos: 
 
○ Minuta de Contrato de Prestação de Serviço n.º -
-/20/CP – Prestação de Serviço de Recolha 
Mecanizada de Resíduos de Contentores Urbanos 
– 10 Circuitos, dividido em 3 lotes (Lote 1 e 2) à 
empresa RRI-Serviços Ambientais, SA; 
 
○ Minuta de Contrato de Prestação de Serviço n.º -
-/20/CP – Prestação de Serviço de Recolha 
Mecanizada de Resíduos de Contentores Urbanos 
– 10 Circuitos, dividido em 3 lotes (Lote 3) à 
empresa Ecoambiente, S.A. 
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4. Aprovação das seguintes Notas de Encomendas, 
que serão comprometidas orçamentalmente, 
após decisão de adjudicação: 
 
a) 20/00494, no valor de 1.140.220,80€, referente ao 
Lote 1; 
 
b) 20/00495, no valor de 1.140.220,80€, referente ao 
Lote 2; 
 
c) 20/00496, no valor de 1.611.878,40€, referente ao 
Lote 3. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS REFERENTE À 
EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DA REDE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA A LOURES - FASE 1 

CP 3/2020-PEMP/4/2020 
 

Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipais de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR), na 
sua 74.ª reunião ordinária, realizada em 30 de 
outubro de 2020, foi remetida a Câmara Municipal 
de Odivelas a proposta 283/2019, referente à 
prorrogação do prazo de apresentação de 
propostas da empreitada de remodelação da rede 
de abastecimento de água a Loures – Fase 1, 
dividida em 2 lotes e que diz respeito ao Contrato 
Público n.º 3/2020-PEM/4/2020. 
 
De acordo com a informação n.º Interno/2020/8864, 
de 2020.11.03, é proposto a ratificação da decisão 
de aprovação da prorrogação do prazo de 30 
(trinta) dias para a apresentação de propostas ao 
procedimento em causa nos termos constantes na 
ata do júri do procedimento constante da proposta 
dos SIMAR. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

RELATIVO À EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO 
RESERVATÓRIO DOS PEDERNAIS 

CP 4/2020-PEMP/5/2020 
 

Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipais de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR), na 
sua 74.ª reunião ordinária, realizada em 30 de 
outubro de 2020, foi remetida a Câmara Municipal 
de Odivelas a Proposta 287/2019, referente ao 
pedido de prorrogação do prazo de apresentação 
de propostas relativamente ao Concurso Público 

“Empreitada de Construção do Reservatório dos 
Pedernais” – CP4/2020-PEMP/5/2020. 
 
De acordo com a informação n.º Interno/2020/8865, de 
2020.11.03, da Direção Municipal de Gestão e 
Administração Geral da Câmara Municipal de 
Odivelas é proposto o indeferimento do pedido de 
prorrogação de prazo de apresentação de 
propostas relativamente ao Concurso Público 
“Empreitada de Construção do Reservatório dos 
Pedernais” – CP4/2020-PEMP/5/2020. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

INDEFERIMENTO DA LISTA DE ERROS E OMISSÕES - 
EMPREITADA DE SUBSTITUIÇÃO DAS CONDUTAS DE 

DISTRIBUIÇÃO NA URBANIZAÇÃO DA CODIVEL - 
FASE I - CP 11/2020 - PEMP/11/2020 

 
Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipais de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR), na 
sua 74.ª reunião ordinária, realizada em 30 de 
outubro de 2020, foi remetida a Câmara Municipal 
de Odivelas a proposta 289/2019, referente à 
pronuncia sobre a lista de erros e omissões da 
empreitada de substituição das condutas de 
distribuição na Urbanização da Codivel – Fase I, por 
Concurso Público n.º 11/2020 – PEMP/11/2020. 
 
De acordo com a informação n.º Interno/2020/8866, de 
2020.11.03, é proposto o indeferimento da lista de 
erros e omissões da empreitada de substituição 
das condutas de distribuição na Urbanização da 
Codivel – Fase I, por Concurso Público n.º 11/2020 – 
PEMP/11/2020. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DA PRONÚNCIA À RETIFICAÇÃO DE 
ERROS E OMISSÕES E PRORROGAÇÃO DE PRAZO - 

EMPREITADA DE SUBSTITUIÇÃO DAS CONDUTAS EM 
FAMÕES – FASE I, DIVIDIDO EM 2 LOTES 

CP 18/2020 - PEMP/14/2020 
 

Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipais de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR), na 
sua 74.ª reunião ordinária, realizada em 30 de 
outubro de 2020, foi remetida a Câmara Municipal 
de Odivelas a Proposta 298/2019, referente à 
pronuncia de retificação de erros e omissões e 
prorrogação de prazo, empreitada de substituição 
das condutas em Famões, Fase 1, dividido em 2 
lotes, Concurso Público n.º 18/2020 – PEMP/14/2020. 
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De acordo com a informação n.º Interno/2020/8883, de 
2020.11.03, é proposto a ratificação da pronúncia à 
retificação de erros e omissões e prorrogação do 
prazo, referente à empreitada de substituição das 
condutas de Famões – fase 1, dividido em 2 lotes CP 
18/2020 – PEMP/14/2020. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

CEDÊNCIA EM DIREITO DE SUPERFÍCIE 
ADITAMENTO 

 

 
 

ADITAMENTO À ESCRITURA DE CEDÊNCIA EM 
DIREITO DE SUPERFÍCIE DE PARCELA DE TERRENO 
MUNICIPAL À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

DEFICIENTES MENTAIS ADULTOS 
 

Aditamento à escritura de cedência em direito de 
superfície, à CEDEMA – Associação de Pais e 
Amigos dos Deficientes Mentais Adultos, referente 
à parcela de terreno Municipal com a área de 
1.702,58m2, sita na rua das Fontaínhas, Lote 92, na 
União das Freguesias de Pontinha e Famões, no 
Concelho de Odivelas, descrita na Conservatória 
do Registo Predial de Odivelas sob a ficha n.º 2480, 
e inscrita na respetiva matriz predial urbana sob o 
artigo 4852 da União das Freguesias de Pontinha e 
Famões, com o valor patrimonial de € 6.049,40 
(seis mil e quarenta e nove euros e quarenta 
cêntimos). Nos termos da minuta “segundo 
aditamento à escritura de cedência em direito de 
superfície n.º 17/04”, para alteração dos fins a que 
se destina a construção a erigir na referida parcela 
de terreno municipal, nos termos do disposto na 
alínea g), do n.º 1, do artigo 33.º, do anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o 
estabelecido no n.º 1 do artigo 169.º, por remissão 
do n.º 1 do artigo 173.º, ambos do Código do 
Procedimento Administrativo, e de acordo com a 
informação n.º Interno/2020/8839, de 2020.11.03. 

 
 

“SEGUNDO ADITAMENTO À ESCRITURA DE CEDÊNCIA 
EM DIREITO DE SUPERFÍCIE N.º 17/04 

 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS, com sede na Quinta da 
Memória, Rua Guilherme Gomes Fernandes, 2675-
372 Odivelas, pessoa coletiva com o nº 504 293 125, 
representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Dr. Hugo Manuel dos Santos Martins, 
natural da Freguesia de Póvoa de Santo Adrião, 
Concelho de Odivelas, com domicílio profissional 
nos Paços do Concelho - Quinta da Memória, Rua 
Guilherme Gomes Fernandes, em Odivelas, 
doravante designado por Primeiro Outorgante. -- 
 

E 
 
CEDEMA – Associação de Pais e Amigos dos 
Deficientes Mentais Adultos, com sede na rua 
Varela Silva, Lote 8, loja A, freguesia de Santa Clara, 
concelho de Lisboa, pessoa coletiva com o nº 501 
701 885, representada por Maria Antónia Ferreira 
Pereira Varela Machado, portadora do cartão de 
cidadão com o número de identificação civil 
________ válido até __________, com o número de 
identificação fiscal _______, residente na rua 
_______________ freguesia de _________, concelho de 
________, na qualidade de Presidente da Direção e 
por Dália Maria Curto Nunes Lopes, portadora do 
cartão de cidadão com o número de identificação 
civil ___________, válido até __________, com o 
número de identificação fiscal _________, residente 
na rua __________ freguesia de ______, concelho de 
_______, na qualidade de Tesoureira da Direção 
doravante designada por Segunda Outorgante. -- 
 
Considerando que, 
 
- Foram cedidas em Direito de Superfície, à 
CEDEMA - Associação de Pais e Amigos dos 
Deficientes Mentais Adultos, duas parcelas de 
terreno sitas na Rua das Fontainhas, Lotes 26 e 92, 
em Famões, com as áreas, respetivamente de 
2.184,20m2 e 1.702,58m2, por escritura pública 
datada de 2 de novembro de 2004, para 
construção de um lar, centro de atividades 
ocupacionais e polidesportivo. 
 
- Que esta cedência teve por base a deliberação 
tomada pela Câmara Municipal, em 4 de junho de 
2003, na sua 11ª Reunião Ordinária. 
 
- A cedência em direito de superfície, foi feita por 
um período de 70 (setenta) anos, prorrogáveis por 
iguais períodos,  
 
- A pedido da CEDEMA, em 6 de junho e 2 de 
outubro de 2019, foi deliberado na 24.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal, de 13 de dezembro 
de 2019, alteração da finalidade da parcela cedida 
(lote 92), pela eliminação do polidesportivo e, em 
substituição, a implementação de um Equipamento 
Multidisciplinar, Lar, Cuidados Continuados, no 
qual se manteria a valência de fisioterapia e 
reabilitação em complemento com as atividades 
do equipamento “Telhadinho”, construído no Lote 
26, que seria aberto à população geral; 
prorrogação do prazo para início da construção até 
2023 e autorização de constituição de hipoteca 
sobre a parcela 92, para garantia do financiamento 
bancário necessário à construção do equipamento 
a implantar. 
 
- Nos termos da deliberação tomada pelo 
executivo municipal em 13 de dezembro de 2019, 
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foi celebrado no dia 7 de julho de 2020, 
Aditamento à Escritura de Cedência em Direito de 
Superfície n.º 17/04, outorgada em 2 de novembro 
de 2004. 
 
- Em comunicação datada de19 de outubro de 
2020, veio a CEDEMA informar da sua intenção de 
candidatura ao Programa de Alargamento Rede 
de Equipamentos Sociais (PARES), para 
financiamento de Lares e Centros de Atividades 
Ocupacionais, tendo em vista a construção do 
novo equipamento no Lote 92.  
 
No entanto tal concretização, segundo alega a 
CEDEMA, requer novo Adiantamento à Escritura 
de Cedência de forma a serem preenchidos os 
critérios de seleção à candidatura do Programa 
PARES, para construção de um Equipamento 
Multidisciplinar, Lar Residencial e Centro de 
Atividades Ocupacionais. 
 
Assim, vem a CEDEMA solicitar a alteração da 
finalidade da parcela 92, que tinha em vista a 
construção de um Equipamento Multidisciplinar, 
Lar e Cuidados Continuados para, em substituição, 
passar a prever a implementação de um 
Equipamento Multidisciplinar, Lar Residencial, 
Centro de Atividades Ocupacionais e, 
eventualmente, em complemento, Reabilitação e 
Fisioterapia. 
 
Assim, 
 
É celebrada e reciprocamente aceite o presente 
Aditamento à Escritura de Cedência em Direito de 
Superfície n.º 17/04, outorgada em 2 de novembro 
de 2004, conforme deliberação aprovada pela 
Câmara Municipal de Odivelas na sua ___ Reunião 
Ordinária de ___ de _______ de 2020, e que se rege 
pelas cláusulas seguintes: ------------------------------ 
 
PRIMEIRA – Que o presente Aditamento recai 
sobre a parcela de terreno para construção, 
designada por Lote 92, com a área de 1.702,50m2 
(mil setecentos e dois vírgula cinquenta metros 
quadrados), sita na Rua das Fontainhas, União das 
Freguesias de Pontinha e Famões, Concelho de 
Odivelas, descrita na Conservatória do Registo 
Predial de Odivelas sob a ficha n.º 2480 e inscrita 
na respetiva matriz predial urbana sob o artigo 
4852 da União das Freguesias de Pontinha e 
Famões. ----------------------------------------------------- 
 
SEGUNDA – Que a parcela sobre a qual recai o 
presente Aditamento se destina à construção de 
um Equipamento Multidisciplinar, Lar Residencial, 
Centro de Atividades Ocupacionais e, eventualmente, 
em complemento, Reabilitação e Fisioterapia. ---- 
 
 

TERCEIRA – Que a Segunda Outorgante caso 
venha a ter Reabilitação e Fisioterapia, se obriga a 
abrir ao público, as salas de fisioterapia e 
reabilitação, em condições a definir por Protocolo 
a celebrar entre esta e a Câmara Municipal de 
Odivelas, em data anterior à abertura das mesmas. 
 
- Em tudo o mais mantem-se os termos e 
condições constantes da Escritura de Cedência em 
Direito de Superfície n.º 17/04, outorgada em 2 de 
novembro de 2004, bem como do Aditamento à 
Escritura outorgado em 7 de julho de 2020. ------- 
 
Arquivo: ----------------------------------------------------- 
 
a) Fotocópia da Escritura de Cedência em Direito 
de Superfície n.º 17/04, datada de 2 de novembro 
de 2004; ---------------------------------------------------- 
 
b) Fotocópia do Aditamento à Escritura de 
Cedência em Direito de Superfície n.º 17/04, datada 
de 2 de novembro de 2004, outorgado em 7 de 
julho de 2020; 
 
b) Certidão n.º __/2020 da ata da ___ Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas de __ 
de _______ de 2020; --------------------------------------- 
 
c) Certidão da Conservatória do Registo Predial de 
Odivelas, por onde verifiquei os elementos prediais 
referentes ao lote 92; ------------------------------------ 
 
e) Caderneta predial da Repartição de Finanças de 
Odivelas, datada de __ de _______ de 2020, por onde 
verifiquei os elementos matriciais referentes ao 
Lote 92; ------------------------------------------------------ 
 
- Depois de lida em voz alta, explicado o seu 
conteúdo e julgada conforme, vai o presente 
Aditamento à Escritura n.º 17/04 outorgada em 2 
de novembro de 2004, ser assinado por todos os 
intervenientes. -------------------------------------------- 
 
________________________________________________ 
 
________________________________________________ 
 
________________________________________________” 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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CEDÊNCIA EM DIREITO DE SUPERFÍCIE 
 

 
 

CEDÊNCIA EM DIREITO DE SUPERFÍCIE DE PARCELA 
DE TERRENO MUNICIPAL A FAVOR DO 

CENTRO COMUNITÁRIO PAROQUIAL DE FAMÕES 
 

Cedência, em direito de superfície, da parcela de 
terreno municipal designada por “E4” do alvará de 
loteamento 2/2010, com a área de 3.180,90m2, sita 
na Avenida Dr. Salgado Zenha, a favor do Centro 
Comunitário Paroquial de Famões (CCPF), pelo 
prazo de 60 (sessenta) anos, a contar da data da 
celebração de escritura pública, cujo valor, para 
efeitos de escritura, encontra-se pendente de 
apuramento por parte dos competentes serviços 
de finanças. Parcela de Terreno municipal com as 
seguintes confrontações: Norte, Domínio 
Público/Tv. Pedonal; Sul, Rua Veríssimo Sim Sim; 
Nascente, Avenida Doutor Salgado Zenha; Poente, 
Propriedade Privada. De acordo com a informação 
n.º Interno/2020/8698, de 2020.11.02 e ao abrigo do 
disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo 
I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e nos termos 
e condições constantes na referida informação: 
 
 
“Termos e Condições do Direito de Superfície 
 
A constituição do Direito de Superfície a favor da 
CCPF, objeto da presente proposta, fica 
subordinada às seguintes condições: 
 
a) - Objeto: 
 
1. O Direito de Superfície a constituir, a título 
gratuito, a favor do CCPF, incide sobre a parcela de 
terreno municipal designada por "E4" do Alvará de 
Loteamento 2/2010, sita em Famões, na Avenida 
Dr. Salgado Zenha, União das Freguesias de 
Pontinha e Famões, a destacar da ficha descrita na 
Conservatória do Registo Predial de Odivelas sob o 
n.º 4659 e inscrita na respetiva Matriz Predial 
Urbana sob o artigo provisório P-10545 da União 
das Freguesias de Pontinha e Famões, destinada a 
equipamento coletivo, delimitada na Planta de 
Localização constante do Anexo IV, com a área de 
3.180,90 m2  
 
2. A propriedade municipal, objeto da constituição 
do Direito de Superfície, será entregue livre de 
quaisquer ónus ou encargos ao CCPF, no estado 
em que se encontra, sendo da sua 
responsabilidade as obras a desenvolver no local; 
 
3. O Direito de Superfície a constituir sobre a 
referida parcela de terreno municipal, destina-se à 
implantação de uma Estrutura Residencial Para 

Idosos (ERPI) com integração das respostas sociais 
de Centro de Dia, Serviço de Apoio Domiciliário, Lar 
Residencial e Centro de Atividades Ocupacionais; 
 
4. As obras a serem levadas a cabo deverão iniciar-
se no prazo de 3 (três) ano, a contar da data da 
assinatura da Escritura de Constituição do Direito 
de Superfície, devendo ficar concluídas nos 5 
(cinco) anos subsequentes; 
 
5. O CCPF não poderá utilizar a parcela de terreno 
ora cedida em Direito de Superfície para quaisquer 
outros fins que não os agora previstos; 
 
b) - Prazo de constituição: 
 
6. O Direito de Superfície é constituído pelo prazo 
de 60 (sessenta) anos, a contar da data da 
assinatura da Escritura Pública de Constituição do 
Direito de Superfície; 
 
c) - Encargos da Superficiária: 
 
7. O CCPF obriga-se a: 
 
a) - Requerer e instruir, a expensas suas, todos os 
pedidos de licenças necessários ao cumprimento 
dos direitos e obrigações decorrentes da 
constituição do Direito de Superfície; 
 
b) - Assegurar a manutenção e os encargos de 
funcionamento de todo o equipamento 
construído na propriedade municipal, objeto do 
Direito de Superfície, nomeadamente, os 
relacionados com consumos de eletricidade, água, 
gás, telecomunicações, limpeza e quaisquer 
equipamentos de segurança; 
 
c) - Incrementar e manter, a expensas suas, os 
arranjos exteriores da área de implantação do 
equipamento; 
 
d) - Avisar, de imediato, o Município de Odivelas 
sempre que tenha conhecimento de algum perigo 
ou ameaça relativamente ao bem ou que terceiros 
se arrogam de direitos sobre a propriedade 
municipal objeto do Direito de Superfície ou 
equipamentos nela erigidos; 
 
d) - Transmissão ou oneração do Direito de 
Superfície: 
 
8. Fica expressamente proibido ao superficiário 
proceder à alienação do Direito de Superfície 
constituído a seu favor. 
 
e) - Extinção do Direito de Superfície: 
 
9. O Direito de Superfície extinguir-se-á pelo 
decurso do respetivo prazo, pelo incumprimento 
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dos prazos de início e término das obras 
mencionadas no ponto 4 da alínea a), ou pela 
verificação das seguintes situações, com a 
consequente desocupação imediata da parcela de 
terreno municipal e dos respetivos equipamentos 
aí construídos e instalados: 
 
a) A utilização da propriedade municipal para fins 
diversos do objeto da cedência; 
 
b) O incumprimento, pelo superficiário, de 
qualquer das obrigações emergentes do Contrato 
de Constituição do Direito de Superfície; 
 
c) Por acordo das partes. 
 
10. Operada, por qualquer causa, a extinção do 
Direito de Superfície, a referida parcela de terreno, 
bem como as edificações nela implantadas e 
benfeitorias reverterão automaticamente para a 
posse e propriedade do Município de Odivelas, 
livre de quaisquer ónus ou encargos, e sem que 
seja devido ao superficiário qualquer indemnização.” 
(excerto da informação n.º Interno/2020/8698, de 
2020.11.02) 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 
 

 
 

ADENDA AO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO PARA 
CRIAÇÃO DE CASA DE EMERGÊNCIA PARA VÍTIMAS 

DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
 

Adenda ao protocolo de cooperação para criação 
de casa de emergência para vítimas de violência 
doméstica, entre a Secretária de Estado para a 
Cidadania e a Igualdade, a Comissão para a 
Cidadania e a Igualdade de Género, a Associação 
Portuguesa de Apoio às Vítimas e o Município de 
Odivelas, aprovado na 7.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal de Odivelas, realizada no dia 15 
de abril de 2020 (Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 9 de 2020). Com a 
presente adenda é alterada a cláusula décima do 
protocolo inicialmente celebrado, estabelecendo-
se a sua renovação automática por dois períodos 
idênticos de 3 meses, ou seja, setembro e 
dezembro, respetivamente, no demais mantêm-se 
os exatos termos e condições do protocolo 
inicialmente celebrado entre as partes. De acordo 
com a informação n.º Interno/2020/8791, de 
2020.11.03, ao abrigo das disposições conjugadas 
das alíneas r), u) e v) do n.º 1 do Artigo 33.º, da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, e nos termos da minuta 
anexa à informação mencionada. 

“ADENDA 
 

AO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 
 

CRIAÇÃO DE CASA DE EMERGÊNCIA PARA VÍTIMAS DE 
 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
 

Entre: 
 
 O Gabinete da Secretária de Estado para a 
Cidadania e a Igualdade, com sede em Lisboa, Rua 
Prof. Gomes Teixeira, n.º 2, 5.º, pessoa coletiva n.º 
600086844, como primeiro outorgante, 
representado neste ato pela Secretária de Estado 
para a Cidadania e a Igualdade, Rosa Monteiro. 
 
 A Câmara Municipal de Odivelas, com sede nos 
Paços do Concelho, Rua Guilherme Gomes 
Fernandes, 2675-372 Odivelas, pessoa coletiva n.º 
504293125, como segundo outorgante, neste ato 
representado pelo Presidente, Hugo Martins. 
 
 A Associação Portuguesa de Apoio às Vítimas, 
com sede em Lisboa, Rua José Estêvão, n.º 135 A, 
1150-201 Lisboa, pessoa coletiva n.º 502547952, 
como terceiro outorgante, neste ato representado 
pelo Presidente João Lázaro.  
 
 A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 
Género, com sede em Lisboa, Av. da República, n.º 
32, 1.º, 1050-193 Lisboa, pessoa coletiva n.º 
600082598, como quarto outorgante, neste ato 
representado Presidente em regime de suplência, 
Manuel Joaquim Pereira Albano. 
 
É celebrada a presente ADENDA ao Protocolo de 
Cooperação para a criação de uma casa de 
emergência para vítimas de violência doméstica, 
dele fazendo parte integrante, e que altera a 
Cláusula Décima, que passa a ter a seguinte 
redação: 

 
“CLÁUSULA DÉCIMA 

Vigência 
 

1 - O presente protocolo entra em vigor em 1 de 
abril de 2020 e tem a duração de três meses, 
automaticamente renovável por dois períodos de 
mais três meses, desde que não exista oposição 
por escrito de qualquer uma das partes 
outorgantes e mediante parecer prévio do quarto 
outorgante.  
 
2 - Finda a última renovação, prevista no número 
anterior, o presente protocolo pode ser renovado 
por períodos de tempo de três meses, mediante 
confirmação expressa das partes e parecer prévio 
do quarto outorgante. 
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3 - Para efeitos da renovação referida no número 
anterior, o quarto outorgante deve solicitar aos 
restantes, com a antecedência de 15 dias antes do 
término da renovação em curso, confirmação 
expressa da intenção de acordarem nova 
renovação, devendo para o efeito emitir parecer 
prévio.” 
 
O restante clausulado mantém-se sem quaisquer 
alterações. 
 
A presente adenda é feita em quadruplicado, 
ficando cada outorgante na posse de um 
exemplar. 
 
Lisboa, 1 de outubro de 2020. 

 
 

Primeiro outorgante 
 

Secretária de Estado para a Cidadania e a 
Igualdade 

 
 

Segundo outorgante 
 

Câmara Municipal de Odivelas 
 
 

Terceiro outorgante 
 

Associação Portuguesa de Apoio às Vítimas 
 
 

Quarto outorgante 
 

Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 
Género” 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 
 

 
 

PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ODIVELAS E A ASSOCIAÇÃO DIGNITUDE 

 
Protocolo a celebrar entre o Município de Odivelas 
e a Associação Dignitude, no âmbito do programa 
de “Vacinação SNS Local” – COVID-19. O presente 
Protocolo estabelece as regras de referenciação 
dos beneficiários do Programa “Vacinação SNS 
Local” no Município de Odivelas e da contribuição 
solidária que o Segundo Outorgante acorda 
atribuir à iniciativa “Emergência abem: COVID-19” 
e ao referido Programa “Vacinação SNS Local”, nos 

termos do disposto ma alínea u), do n.º 1, do artigo 
33.º, do anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
de acordo com a informação n.º Interno/2020/8466, 
de 2020.10.28, e nos termos da minuta de 
protocolo anexa à informação mencionada. 

 
 

“PROTOCOLO 
 

– Programa “Vacinação SNS Local” – 
 

Entre: 
 
Associação Dignitude, pessoa coletiva nº 513696628, 
com sede na Rua Venâncio Rodrigues, 12, em 
Coimbra, neste ato representada por Maria João 
Fortes Toscano, que outorga na qualidade de 
Procuradora, adiante designada por Dignitude ou 
Primeira Outorgante; 
 
e 
 
Município de Odivelas, pessoa coletiva n.º 504 293 
125, com sede nos Paços do Concelho, Rua 
Guilherme Gomes Fernandes – Quinta da 
Memória, 2675-372 Odivelas, neste ato 
representada pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Hugo Manuel dos Santos Martins, nos 
termos da alínea a) do nº 1 do artigo 35º do Anexo I 
da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, e conforme a 
deliberação da Câmara Municipal de Odivelas, de 
25 de outubro de 2017, adiante designado por 
Município ou Segundo Outorgante;  
 
Sendo adiante também designados em conjunto 
por Outorgantes; 
 
Considerando que: 
 
I. A Dignitude, Instituição Particular de 
Solidariedade Social, sem fins lucrativos, é 
responsável pelo desenvolvimento, operacionalização 
e gestão do Programa abem: Rede Solidária do 
Medicamento. No contexto da pandemia da 
COVID-19, o Programa abem: empreendeu uma 
resposta inovadora denominada “Emergência 
abem: COVID-19" para potenciar uma resposta 
solidária mais alargada aos desafios e problemas 
gerados pela pandemia; 
 
II. No âmbito desta nova resposta foi organizado o 
Programa “Vacinação SNS Local” com objetivo de 
proteger os mais vulneráveis, nomeadamente as 
pessoas com idade igual ou superior a 65 anos, 
através da promoção da sua vacinação contra a 
gripe sazonal pelas farmácias comunitárias que 
cumpram os requisitos de participação; 
 
III. O Município de Odivelas deliberou o seu apoio 
ao Programa “Vacinação SNS Local” para, no 



 
 

 
Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 

 
Ano XXI – N.º 24 - 24 de novembro de 2020 

21 
 

contexto da pandemia COVID-19, ampliar os meios 
e recursos disponíveis para proteção, em especial 
no âmbito da vacinação contra a gripe sazonal, dos 
seus munícipes com idade mais avançada. 
 
É celebrado pelos Outorgantes o presente 
Protocolo de colaboração entre si para a 
materialização do Programa “Vacinação SNS 
Local” no Município de Odivelas, e que aqui 
formalizam acordando que se regerá pelas 
disposições seguintes: 

 
Primeira 
(Objeto) 

 
O presente Protocolo estabelece as regras de 
referenciação dos beneficiários do Programa 
“Vacinação SNS Local” no Município de Odivelas e 
da contribuição solidária que o Segundo 
Outorgante acorda atribuir à iniciativa 
“Emergência abem: COVID-19” e ao referido 
Programa “Vacinação SNS Local”. 

 
Segunda 
(Âmbito) 

 
Encontram-se abrangidos por este Protocolo os 
munícipes do Município de Odivelas com idade 
igual ou superior a 65 anos aos quais seja 
administrada vacinação gratuita contra a gripe a 
que se refere a Norma n.º 016/2020 da DGS, de 
25/09/2020, em farmácias comunitárias do 
concelho de Odivelas. 

 
Terceira 

(Condições da administração da vacina) 
 

1. Os beneficiários têm o direito à livre escolha das 
farmácias abrangidas pelo âmbito estabelecido na 
cláusula Segunda. 
 
2. Para os efeitos previstos neste Protocolo, os 
beneficiários são identificados pelo número de 
utente do SNS. 

 
Quarta 

(Obrigações dos Outorgantes) 
 

1. No âmbito deste Protocolo, a Dignitude obriga-
se a: 
 
a) Promover a administração das vacinas contra a 
gripe pelas farmácias aos beneficiários abrangidos 
pela cláusula Segunda que solicitem a sua 
vacinação; 
 
b) Disponibilizar informação sobre as vacinas 
administradas nas farmácias comunitárias, 
promovendo a monitorização e a avaliação do 

contributo das mesmas na cobertura vacinal no 
Município de Odivelas; 
 
c) Pagar às farmácias o preço da administração de 
vacinas contra a gripe realizada nos termos deste 
Protocolo. 
 
2. No âmbito deste Protocolo, o Município obriga-
se a comparticipar o preço da administração de 
vacinas contra a gripe por farmácias comunitárias 
realizada ao abrigo deste Protocolo e nos termos e 
condições previstas nas cláusulas Quinta e Sexta. 

 
Quinta 

(Contribuição solidária) 
 

1. O Município comparticipará, em regime de 
complementaridade com a Dignitude, 90% do 
preço da administração de vacinas contra a gripe 
a beneficiários do Programa “Vacinação SNS 
Local”, por farmácias comunitárias, realizada nos 
termos deste Protocolo, até um valor máximo de 
2,25€/ato.  
 
2. Para o efeito foi cabimentado pelo Município o 
valor de 7.875,00€ com base no número estimado 
de 3500 beneficiários que deverão solicitar a sua 
vacinação contra a gripe em farmácias 
comunitárias ao abrigo deste Protocolo. 

 
Sexta 

(Pagamento da contribuição solidária) 
 

1. A Dignitude remeterá ao Município uma relação-
resumo global com informação sobre as 
administrações de vacinas efetuadas pelas 
farmácias aos munícipes beneficiários do 
Programa “Vacinação da Gripe SNS Local”. 
 
2. O Município compromete-se a liquidar à 
Dignitude o montante indicado na relação-
resumo global até 30 dias após a sua receção, 
mediante transferência bancária para a conta da 
Dignitude com IBAN PT50.0036.0000.99105914899.27. 

 
Sétima 

(Dados pessoais) 
 

1. Os outorgantes obrigam-se a que, entre si: 
 
a) Não haja transferência de dados pessoais 
relativos aos beneficiários diretos ou indiretos do 
presente Protocolo; 
 
b) Trocarem apenas dados estatísticos, a 
apresentar via relatório resumo, para efeitos de 
justificação de despesa (princípio da finalidade de 
tratamento de dados anonimizados). 
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2. A Primeira Outorgante, sempre que no âmbito 
da execução do presente Protocolo, tenha acesso 
a dados pessoais pelos quais é “responsável pelo 
tratamento” ou “subcontratante” (nesta cláusula 
referida por “Parte responsável ou 
subcontratante”), nas definições previstas no 
Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016 
(adiante RGPD), relativamente a todas as 
operações de tratamento de dados pessoais que 
tenha de realizar em nome e/ou por conta da 
“Parte responsável ou subcontratante”, obriga-se a 
cumprir o disposto no RGPD e na demais 
legislação e regulamentação aplicável, incluindo, 
designadamente: 
 
a) Cumprir quaisquer regras relacionadas com o 
tratamento de dados pessoais a que a “Parte 
responsável ou subcontratante” esteja vinculada, 
desde que tais regras lhe sejam previamente 
comunicadas; 
 
b) Manter os dados pessoais objeto de tratamento 
estritamente confidenciais, garantindo que as 
pessoas autorizadas a tratar dados pessoais 
assumiram um compromisso de confidencialidade 
ou estão sujeitas a adequadas obrigações legais de 
confidencialidade;  
 
c) Prestar à “Parte responsável ou subcontratante” a 
colaboração de que esta careça para esclarecer 
qualquer questão relacionada com o tratamento 
de dados pessoais efetuado ao abrigo do presente 
Acordo e manter a “Parte responsável ou 
subcontratante” informada em relação ao 
tratamento de dados pessoais, obrigando-se a 
comunicar de imediato qualquer situação que 
possa afetar o tratamento dos dados em causa ou 
que, de algum modo, possa dar origem ao 
incumprimento das disposições legais em matéria 
de proteção de dados pessoais; 
 
d) Prestar assistência à “Parte responsável ou 
subcontratante”, tendo em conta a natureza do 
tratamento e a informação ao seu dispor, no 
sentido de assegurar as obrigações referentes à 
notificação de violações de dados pessoais, 
designadamente através da comunicação à “Parte 
responsável ou subcontratante”, sem demora 
injustificada após ter conhecimento de qualquer 
violação de dados pessoais que ocorra com 
incidência nos dados pessoais, prestando ainda 
total colaboração à “Parte responsável ou 
subcontratante” na adoção de medidas de 
resposta ao incidente, na investigação do mesmo 
e na elaboração das notificações que se mostrem 
necessárias nos termos da lei; 
 
e) Aplicar, tendo em conta a natureza do 
tratamento e, na medida do possível, as medidas 

técnicas e organizativas adequadas para assegurar 
um nível de segurança adequado ao risco; 
 
f) Não comunicar dados pessoais a terceiros e/ou 
prestadores de serviços não autorizados ou não 
indicados pela “Parte responsável ou subcontratante”; 
 
g) Consoante a escolha da “Parte responsável ou 
subcontratante”, apagar ou devolver os dados 
pessoais na cessação dos serviços acordados, 
apagando quaisquer cópias existentes, exceto se a 
conservação dos dados for exigida por lei; 
 
h) Disponibilizar à “Parte responsável ou 
subcontratante” todas as informações necessárias 
para demonstrar o cumprimento das obrigações 
decorrentes da lei e da presente cláusula; 
 
i) Permitir e contribuir para as auditorias levadas a 
cabo pela “Parte responsável ou subcontratante” ou 
por um terceiro por aquela mandatado;  
 
j) Manter registos das atividades de tratamento de 
dados realizadas em nome da “Parte responsável 
ou subcontratante” ao abrigo desta cláusula, 
segundo os requisitos previstos na lei; 
 
k) Se e quando aplicável, informar a Parte 
responsável ou subcontratante da nomeação de 
um Encarregado da Proteção de Dados; 
 
l) Cumprir todas as regras legais no que respeita ao 
registo, transmissão ou qualquer outra operação 
de tratamento de dados pessoais previstas no 
RGPD e na demais legislação europeia e nacional 
que, entretanto, vier a regulamentar esta matéria. 
 
3. Caberá à “Parte responsável ou subcontratante” 
cumprir com o princípio da transparência e 
informar os titulares dos dados sobre o tratamento 
de dados pessoais realizado ao abrigo desta 
cláusula. 

 
Oitava 

(Resolução) 
 

O incumprimento das obrigações previstas no 
presente Protocolo que, pela sua gravidade ou 
reiteração, torne inviável a sua continuidade, 
confere ao Outorgante não faltoso a faculdade de 
proceder à sua resolução com efeitos imediatos, 
mediante comunicação escrita remetida à 
contraparte com indicação sucinta dos motivos da 
resolução. 

 
Nona 

(Interpretação e Lacunas) 
 

A interpretação das disposições deste Protocolo e 
eventuais lacunas serão esclarecidas e reguladas 
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de comum acordo pelos Outorgantes, ou, não 
sendo logrado esse consenso, considerando a 
solução mais favorável à prossecução dos fins e 
objetivos assumidos no Protocolo. 

 
Décima 

(Vigência) 
 

O presente Protocolo vigorará a partir da data da 
sua assinatura e terá a duração até 31 de março de 
2021. 
 
Celebrado em Odivelas, a _____________________ de 
2020. 
 

Pela Dignitude 
Pelo Município de 

Odivelas 
  

_____________________ _____________________ 
Maria João Toscano Hugo Martins” 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

FARMÁCIAS DO CONCELHO 
 

 
 

MAPAS DE TURNOS DAS FARMÁCIAS DE SERVIÇO DO 
CONCELHO DE ODIVELAS PARA O ANO DE 2021 

EMISSÃO DE PARECER 
 

Emissão de parecer favorável, por parte da Câmara 
Municipal de Odivelas, para os Mapas de Turnos 
das Farmácias de Serviço do Concelho de Odivelas 
para o ano de 2021, remetidos por parte da 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, IP (ARSLVT), nos termos do estipulado no 
n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 277/2012, de 12 de 
setembro, e de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/8891, de 2020.11.04. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

RESCISÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
 

 
 

RESCISÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM A 
OBRA DA IMACULADA CONCEIÇÃO E 

SANTO ANTÓNIO 
 

Rescisão do acordo de cooperação celebrado entre 
o Município de Odivelas e a Obra da Imaculada 
Conceição e Santo António, aprovado na 2.ª 
reunião ordinária da Câmara Municipal de 

Odivelas, realizada no dia 27 de janeiro de 2016 
(Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
n.º 2 de 2016), referente à cedência da utilização da 
infraestrutura, denominada de sala polivalente, 
por parte da Obra Imaculada Conceição e Santo 
António, à Câmara Municipal de Odivelas, para o 
funcionamento das atividades inerentes ao 
programa denominado Clube do Movimento – 
Desporto Sénior, nos termos do pedido de 
denúncia do acordo de cooperação por parte da 
Obra da Imaculada Conceição e Santo António, e 
de acordo com a informação n.º Interno/2020/8419, 
de 2020.11.02. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

EXTINÇÃO DE CONTRATO DE COMODATO 
 

 
 

EXTINÇÃO DE CONTRATO DE COMODATO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ODIVELAS E 

MOVIMENTO ODIVELAS NO CORAÇÃO – ASSOCIAÇÃO 
 

Extinção, por caducidade, do contrato de 
comodato celebrado entre o Município de 
Odivelas e o Movimento Odivelas no Coração - 
Associação, aprovado na 18.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal de Odivelas, realizada no dia 11 
de outubro de 2011 (Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 19 de 2011), 
considerando o disposto no artigo 169.º, n.º 2 do 
Código do Procedimento Administrativo 
conjugado com a alínea g) do n.º 1, do artigo 33.º, 
do Anexo da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual, e de acordo com a informação 
n.º Interno/2020/7106, de 2020.10.27. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROTOCOLO 
 

 
 

PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE ODIVELAS E A 
ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DOS CONCELHOS DE LOURES E ODIVELAS 
 

Protocolo a celebrar entre o Município de Odivelas 
e a AECSCLO – Associação Empresarial de 
Comércio e Serviços dos Concelhos de Loures e 
Odivelas, no âmbito das iluminações de Natal 
2020. O Protocolo em causa tem por objeto o 
estabelecimento dos termos de colaboração entre 
os outorgantes no âmbito da iluminação natalícia, 
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instalada pela AECSCLO entre o dia 19 de 
novembro e o dia 1 de dezembro e manter-se em 
funcionamento até ao dia de reis, nas artérias que 
constam do Anexo I do Protocolo. O referido 
Protocolo pressupõe a atribuição pelo Município 
de Odivelas, de um apoio monetário à AECSCLO, 
no valor até € 60.000,00 (sessenta mil euros), para 
instalação de iluminação e enfeites de Natal, tendo 
em conta o disposto nos artigos 23.º, n.º 2, alínea m) 
e artigo 33.º, n.º 1 da alínea ff) do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, de acordo com a 
informação n.º Interno/2020/8899, de 2020.11.04, e 
nos termos da minuta do protocolo anexa à 
informação mencionada, a qual sofreu uma 
alteração, sendo que na cláusula terceira, no 
primeiro parágrafo, onde se lê “segunda 
outorgante” deverá ler-se “primeira outorgante”. 

 
 

“Protocolo 
 

Entre o Município de Odivelas e a AECSCLO - 
Associação Empresarial de Comércio e Serviços 

dos Concelhos de Loures e Odivelas 
 

- Iluminação de Natal- 
 

Considerando: 
 
a) A importância de revitalizar o comércio 
tradicional, fomentando a animação e 
proporcionando aos consumidores uma satisfação 
acrescida na realização das compras, tornando o 
comércio um vetor dinâmico de aglutinação da 
população e promotor da identidade local; 
 
b) A AECSCLO - Associação Empresarial de 
Comércio e Serviços dos Concelhos de Loures e 
Odivelas, nos termos dos respetivos estatutos é 
uma associação sem fins lucrativos que representa 
as várias atividades do comércio local de Odivelas 
e Loures; 
 
c) O Município de Odivelas, nos termos do artigo 2º 
e do artigo 23 º nº 2, alínea m) do Anexo I da lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro (que aprova o regime 
jurídico das autarquias locais), tem por atribuições 
a promoção e salvaguarda dos interesses próprios 
das respetivas populações, designadamente, no 
domínio do desenvolvimento; 
 
d) Em conformidade com o disposto na alínea ff) 
do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal 
de Odivelas promover e apoiar o desenvolvimento de 
atividades e a realização de eventos relacionados 
com a atividade económica de interesse 
municipal, competência na qual se enquadra a 
presente iniciativa; 
 

e) Que a decoração natalícia é um fator de 
estímulo que atrai um maior número de 
consumidores ao comércio local, ambas as partes 
pretendem criar sinergias com a finalidade de 
revitalizar a economia local e o comércio 
tradicional, sendo a época de Natal propícia à 
concretização de tal objetivo. 
 
 
É celebrado entre: 
 
O Município de Odivelas, com sede nos Paços do 
Concelho, Rua Guilherme Gomes Fernandes, 
Quinta da Memória, 2675- 372 Odivelas, pessoa 
coletiva n.º 504 293 125, neste ato representado por 
Hugo Manuel dos Santos Martins, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, 
doravante designado por MO ou primeiro 
Outorgante, 
 
e 
 
A AECSCLO - Associação Empresarial de Comércio 
e Serviços dos Concelhos de Loures e Odivelas, 
com sede na Rua da República nº 80 C, 2670-470 
Loures, pessoa coletiva 500 900 329, neste ato 
representado por Alcindo Manuel De Almeida na 
qualidade de Presidente da Associação 
Empresarial de Comércio e Serviços dos Concelhos 
de Loures e Odivelas, doravante designado por 
AECSCLO ou segunda Outorgante. 
 
O presente Protocolo ao abrigo do disposto no 
artigo 278º do Código dos Contratos Públicos, que 
se regerá pelas seguintes cláusulas: 

 
Cláusula Primeira 

(Objeto) 
 

O presente Protocolo tem por objeto o 
estabelecimento dos termos de colaboração entre 
os outorgantes no âmbito da iluminação natalícia, 
instalada pela segunda outorgante entre o dia 19 
de novembro e o dia 1 de dezembro e manter-se 
em funcionamento até ao dia de reis, nas artérias 
que constam do Anexo I ao presente Protocolo e 
que dele faz parte integrante. 

 
Cláusula Segunda 

(Obrigações da Segunda Outorgante) 
 

Com a celebração do presente Protocolo, a 
Segunda Outorgante obriga-se: 
 
a) A obter um projeto e um orçamento para a 
instalação de iluminação natalícia em toda a 
extensão das artérias que constam do Anexo I ao 
presente Protocolo, mediante a consulta a pelo 
menos três empresas que operem neste setor; 
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b) A submeter ao Primeiro Outorgante, para 
aprovação, o projeto e o orçamento de instalação 
de iluminação natalícia em toda a extensão das 
artérias que constam do Anexo I ao presente 
Protocolo; 
 
c) A garantir a boa execução do projeto que vier a 
ser aprovado; 
 
d) A assegurar que a iluminação natalícia estará 
integralmente ligada dos dias 19/11/2020 a 
07/01/2021;  
 
e) A permitir que o Primeiro Outorgante fiscalize, 
em qualquer momento, os elementos que 
constituem a iluminação natalícia; 
 
f) A comunicar ao Primeiro Outorgante as datas de 
montagem e desmontagem dos elementos de 
iluminação natalícia, sempre que tal exigir 
alterações ou condicionamentos no trânsito na via 
pública; 
 
g) A contratar um seguro de responsabilidade civil 
não inferior a €60.000 (Sessenta miI euros) válido 
entre o início da montagem e o termo da 
desmontagem dos elementos de iluminação 
natalícia; 
 
h) A pagar pontualmente ao fornecedor do projeto 
e da instalação adjudicados; 

 
Cláusula Terceira 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 
 

Com a celebração do presente Protocolo, a 
Primeira Outorgante obriga-se: 
 
a) A pronunciar-se, no prazo de 5 (cinco) dias após 
lhe ter sido submetido, o projeto e o orçamento de 
instalação de iluminação natalícia em toda a 
extensão das artérias que constam do Anexo I ao 
presente Protocolo; 
 
b) A fornecer energia elétrica da rede pública; 
 
c) A conceder à Segunda Outorgante um subsídio 
até ao montante de € 60.000 (Sessenta mil euros), 
a ser pago nos seguintes termos: 
 
i. 40% após a adjudicação dos trabalhos; 
 
ii. 30% após a inauguração de toda iluminação 
 
iii. 30% após a desmontagem de toda iluminação 

 
 
 
 
 

Cláusula Quarta 
(Colaboração entre as Partes) 

 
As partes comprometem-se a assegurar uma 
estreita colaboração, com vista ao mais correto 
acompanhamento e execução deste acordo e em 
especial, a assegurar princípios de boa gestão 
financeira. 

 
Cláusula Quinta 

(vigência) 
 

O presente Acordo produz efeitos a partir da data 
da sua assinatura, sendo válido até ao 
cumprimento integral do seu objeto. 

 
Cláusula Sexta 

(Alterações ao Protocolo) 
 

As alterações ao presente Protocolo serão 
obrigatoriamente reduzidas a escrito, considerando-
se como inexistentes as que não revestirem este 
formalismo. 

 
Cláusula Sétima 
(Comunicações) 

 
Quaisquer comunicações entre os Outorgantes 
serão dirigidas para os endereços constantes do 
cabeçalho do presente Protocolo. 

 
Cláusula Oitava 

(Dúvidas e Omissões) 
 

As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e 
aplicação do presente Acordo serão analisadas e 
resolvidas, em conjunto, pelas partes intervenientes. 
 
O presente acordo representa a vontade dos 
Outorgantes, contém um anexo que dele faz parte 
integrante e é elaborado em dois exemplares, 
ficando um exemplar na posse de cada uma das 
partes. 
 
Odivelas, __ de novembro de 2020 
 
 
Os outorgantes,  
 
 

O Município de Odivelas 

Associação Empresarial 
de Comércio e Serviços 

dos Concelhos de 
Loures e Odivelas 

  
  

(Hugo Manuel dos 
Santos Martins) 

(Alcindo Manuel De 
Almeida) 
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Anexo I 
 

Locais de Implementação de Iluminação de Natal 
 

 Localização Localidade 

1. Rotunda do Sr. Roubado Odivelas 

2. Rotunda N8, junto à Escola Básica 
Avelar Brotero 

Odivelas 

3. Rotunda da Água (Fonte Luminosa) 
Avenida Professor Dr. Augusto Abreu 
Lopes 

Odivelas 

4. Rua Guilherme Gomes Fernandes, no 
troço entre a Rotunda Avelar Brotero e 
a Rotunda da Água da Avenida 
Professor Dr. Augusto Abreu Lopes 

Odivelas 

5. Rotunda nas Colinas do Cruzeiro 
(Strada Outlet / Galp) 

Odivelas 

6. Rotunda da Rua Heróis de Chaimite Póvoa de Sto. 
Adrião Olival 

de Basto 

7. Rua Pulido Valente Odivelas 

8. Avenida 25 de Abril Pontinha 

9. Praça da República Ramada 

10. Largo Viera Caldas Caneças 

11. Rotunda do Moinho Famões” 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

ADENDA À ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO DE FOTOCÓPIAS, 
FOTOCOPIADORAS E CONTRATOS DE MANUTENÇÃO 

AOS JARDINS DE INFÂNCIA E ESCOLAS DO 1.º CICLO DA 
REDE PÚBLICA PARA O ANO LETIVO 2020/2021 

 
Adenda à atribuição de subsídio de fotocópias, 
fotocopiadoras e contratos de manutenção aos 
jardins de infâncias e escolas do 1.º Ciclo da rede 
pública para o ano letivo 2020/2021, deliberado na 
19.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada no dia 30 de setembro de 2020, 
(Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
n.º 21 de 2020). Por lapso de transcrição de valores, 
foi deliberado atribuir o valor de 29.778,63 € (vinte 
e nove mil, setecentos e setenta e oito euros e 
sessenta e três cêntimos), quando deveria ser 
29.788,63 € (vinte e nove mil, setecentos e oitenta 
e oito euros e sessenta e três cêntimos), assim 
sendo é solicitada autorização de despesa 
adicional de 10,00 € (dez euros), ao abrigo do 
disposto na alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, e de acordo com a 
informação n.º Interno/2020/54378, de 2020.11.03. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

NÃO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA EM 
ÁREA CLASSIFICADA COMO ÁREA DE REABILITAÇÃO 

URBANA 
 

Não exercício do direito de preferência, por parte 
da Câmara Municipal de Odivelas, em área 
classificada como Área de Reabilitação Urbana 
(ARU), relativamente à transmissão a título 
oneroso do prédio, sito na Rua 1.º de Maio, no Bairro 
Encosta da Luz, na União das Freguesias de 
Pontinha e Famões, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2020/8163, de 2020.10.21. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

LICENÇA ESPECIAL DE OBRAS INACABADAS DE 
URBANIZAÇÃO RELATIVAS AO ALVARÁ 09/2005 

PROCESSO N.º 8878/L/N 
 

Licença Especial de obras inacabadas de 
urbanização, relativas ao alvará 09/2005, com vista 
à execução da camada final dos arruamentos, o 
arruamento e os passeios envolventes aos lotes 8 a 
12 e os respetivos muros de suporte, conforme 
previsto no n.º 1 do artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 
555/99 de 16 de dezembro, na sua atual redação, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2020/8005, de 2020.10.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 2/2013 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

PROCESSO N.º 5764/RC 
 

Alteração ao alvará de loteamento n.º 2/2013, do 
Bairro Girassol, para o Lote 336, na União das 
Freguesias de Ramada e Caneças. O pedido de 
alteração da Licença administrativa foi 
apresentado ao abrigo do artigo 27.º do Decreto-
Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, na sua atual 
redação, e tem como objetivo o aumento das áreas 
de implantação e conservação previstas para o lote 
e aumento de um fogo, com vista à legalização da 
edificação existentes no lote 336, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2020/77, de 
2020.11.02. 
 
(Aprovado por maioria) 
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SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 5/2001 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 
BAIRRO TRIGACHE NORTE AUGI 1 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o 
lote 18, inserido no Bairro Trigache Norte AUGI 1, na 
União das Freguesias de Pontinha e Famões, por 
depósito caução n.º 10091, de 2020.10.15, do Banco 
Caixa Geral de Depósitos, S.A., no valor de 1.660,07€ 
(mil seiscentos e sessenta euros e sete cêntimos), 
para garantir a boa execução das obras de 
urbanização referentes ao Alvará de Loteamento 
n.º 5/2001, de 14 de maio, ao abrigo do n.º 5 do 
artigo 27.º da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua 
redação atual, nos termos da informação técnica e 
de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2020/76, de 2020.10.28. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 7/2001 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 
BAIRRO DOS PEDERNAIS 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o 
lote C38, inserido no Bairro dos Pedernais, na 
União das Freguesias de Ramada e Caneças, por 
depósito caução n.º 11024, de 2020.10.09, do Banco 
Caixa Geral de Depósitos, S.A., no valor de 970,41€ 
(novecentos e setenta euros e quarenta e um 
cêntimos), para garantir a boa execução das obras 
de urbanização referentes ao Alvará de 
Loteamento n.º 7/2001, de 07 de setembro, ao 
abrigo do n.º 5 do artigo 27.º da Lei n.º 91/95, de 2 
de setembro, na sua redação atual, nos termos da 
informação técnica e de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2020/78, de 2020.11.02. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

7.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

Realizada em 13 de novembro de 2020 
(Videoconferência) 

 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

DERRAMA 
 

 
 

LANÇAMENTO DA DERRAMA 
REFERENTE A0 ANO DE 2020 A APLICAR EM 2021 

 
Proposto o lançamento, em 2020, de uma 
Derrama de 1,5% sobre o lucro tributável sujeito e 
não isento de Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Coletivas e a isenção da Derrama em 2020, 
para as pessoas coletivas que, cumulativamente, 
instalem a sua sede social no Concelho de Odivelas 
e criem novos postos de trabalho ou provem não 
terem reduzido o número de postos de trabalho 
relativamente ao ano anterior, nos termos 
definidos no "Regulamento das condições de 
reconhecimento da isenção de derrama", 
publicado no Boletim Municipal das Deliberações 
e Decisões, Ano XV – N.º 8 de 22 de Abril, ao abrigo 
da alínea ccc), do n.º 1, do artigo 33.º e da alínea d), 
do n.º 1, do artigo 25.º, ambos do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, e ao abrigo da alínea c) 
do artigo 14.º, do n.º 2 do artigo 16.º e do artigo 18.º 
todos da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, de 
acordo com a informação n.º Interno/2020/8872, 
de 2020.11.04. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 
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PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS 
 

 
 

PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS 
REFERENTE AO ANO DE 2021 A LIQUIDAR EM 2022 

 
Proposto que a participação do Município de 
Odivelas no imposto sobre o rendimento das 
pessoas singulares (IRS) de 2021 seja fixado nos 5%, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º e da 
alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 
12 de setembro, de acordo a informação n.º 
Interno/2020/8858, de 2020.11.04. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS 
 

 
 

FIXAÇÃO DAS TAXAS DO IMPOSTO MUNICIPAL 
SOBRE IMÓVEIS RESPEITANTE AO 

ANO 2020 A LIQUIDAR EM 2021 
 

Fixação das taxas do Imposto Municipal sobre 
Imóveis (IMI) respeitante ao ano de 2020 a liquidar 
em 2021, de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/8851, de 2020.11.04, nos seguintes 
termos: 
 
1 A fixação de uma taxa de Imposto Municipal 
sobre Imóveis (IMI) de 0,36% para os prédios 
urbanos, conforme alínea c), do n.º 1 e nos termos 
do n.º 5 do art.º 112.º do Código do Imposto 
Municipal sobre Imóveis (CIMI), com todas as 
alterações legislativas introduzidas; 
 
2. Nos termos e para os efeitos do n.º 8, do art.º 112.º 
do diploma citado no número anterior, a 
majoração de 30% da taxa de IMI aplicável a 
prédios ou parte de prédios urbanos degradados; 
 
3. A elevação para o triplo da taxa de IMI aplicável 
para os prédios urbanos que se encontrem 
devolutos há mais de um ano e/ou para os prédios 
em ruínas nos termos do n.º 3, do artigo 112.º do 
Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis; 
 
4. A redução da taxa de IMI, no caso de imóvel 
destinado a habitação própria e permanente do 
sujeito passivo ou do seu agregado familiar, e que 
seja efetivamente afeto a tal fim, que nos termos 
do Código do IRS, compõem o agregado familiar 
do proprietário, em: 
 

a) 40 € para 2 dependentes a cargo; 
 
b) 70 € para 3 ou mais dependentes a cargo. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE 
PASSAGEM 

 

 
 

FIXAÇÃO DE TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE 
PASSAGEM PARA VIGORA NO ANO DE 2021 

 
Aplicação do percentual de 0,25% relativo à Taxa 
Municipal de Direitos de Passagem para vigorar no 
ano de 2021, nos termos do artigo 106.º da Lei n.º 
5/2004, de 10 de fevereiro, Lei das Comunicações 
Eletrónicas, na sua atual redação e nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 25.º e da alínea ccc) do 
n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, de acordo com a 
informação n.º Interno/2020/8853, de 2020.11.04. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

ORÇAMENTO 2021 
 

 
 

ORÇAMENTO 2021 E 
GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2021-2024 

 
Proposta de Orçamento 2021 e Grandes Opções do 
Plano 2021-2024, elaborado em conformidade com as 
exigências legais e técnico-financeiras aplicáveis, 
de acordo com a informação n.º Interno/2020/9001, 
de 2020.11.06 e documentos anexos. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 
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MAPA DE PESSOAL PARA 2021 
 

 
 

MAPA DE PESSOAL PARA 2021 
 

Proposta de Mapa de Pessoal, referente ao ano de 
2021, acordo com o disposto no n.º 4, do artigo 29.º, 
da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, com as necessárias adaptações, de acordo 
com a informação n.º Interno/2020/8770, de 
2020.11.03. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SIMAR DE LOURES E ODIVELAS 
 

 
 

ESTRUTURA TARIFÁRIA PARA 2021 
SIMAR DE LOURES E ODIVELAS 

 
Proposta 301/2020 - Estrutura tarifária para 2021, 
dos Serviços Intermunicipalizados de Águas e 
Resíduos dos Municípios de Loures e Odivelas 
(SIMAR), referente ao tarifário dos serviços de 
abastecimento de água, serviços de águas 
residuais e serviços de resíduos urbanos e serviços 
prestados, para vigorar a partir de 1 de janeiros de 
2021, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2020/9016, de 2020.11.06. 
 
Na sequência do deliberado pelo Concelho de 
Administração dos SIMAR de Loures e Odivelas, 
em 6 de novembro de 2020, na sua 17.ª reunião 
extraordinária, de acordo com a Proposta de 
Deliberação n.º 301/2020, e documentos anexos, 
remetidos à Câmara Municipal de Odivelas através 
do ofício S/35411, de 2020.11.06, para deliberação. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

MAPA DE PESSOAL PARA 2021 
SIMAR DE LOURES E ODIVELAS 

 
Proposta 302/2020, dos Serviços Intermunicipalizados 
de Águas e Resíduos dos Municípios de Loures e 
Odivelas (SIMAR), referente ao Mapa de Pessoal 
para o ano de 2021. 
 
Na sequência do deliberado pelo Concelho de 
Administração dos SIMAR de Loures e Odivelas, 
em 6 de novembro de 2020, na sua 17.ª reunião 
extraordinária, de acordo com a Proposta de 

Deliberação n.º 302/2020, e documentos anexos, 
remetidos à Câmara Municipal de Odivelas através 
do ofício S/35411, de 2020.11.06, para deliberação, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2020/9018, de 2020.11.06 da Câmara 
Municipal de Odivelas: 
 
“(…) De acordo com o informado pelos SIMAR, o 
número total de colaboradores é de 944, afeto às 
diversas carreiras/categorias existentes nos 
referidos Serviços Intermunicipais. 
 
No mapa de pessoal agora proposto está previsto 
o recrutamento, por tempo indeterminado, de 177 
postos de trabalho distribuídos pelas seguintes 
carreiras/categorias: 
 
 Técnico Superior 13 
 
 Assistente Técnico 22 
 
 Encarregado Operacional 1 
 
 Assistente Operacional 141 
 
Assim, e nos termos do artigo 29º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, é remetido o Mapa de 
Pessoal para 2021  
 
Mais se informa que os postos de trabalho 
previstos no presente Mapa de Pessoal para o ano 
de 2021 encontram-se refletidos nos documentos 
previsionais para 2021, (…)” (excerto da informação 
n.º Interno/2020/9018, de 2020.11.06) 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

DOCUMENTOS PREVISIONAIS PARA 2021 
SIMAR DE LOURES E ODIVELAS 

 
Proposta 303/2020, dos Serviços Intermunicipalizados 
de Águas e Resíduos dos Municípios de Loures e 
Odivelas (SIMAR), referente aos Documentos 
Previsionais para o ano de 2021, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2020/9015, de 
2020.11.06, da Câmara Municipal de Odivelas. 
 
Na sequência do deliberado pelo Concelho de 
Administração dos SIMAR de Loures e Odivelas, 
em 6 de novembro de 2020, na sua 17.ª reunião 
extraordinária, de acordo com a Proposta de 
Deliberação n.º 303/2020, e documentos anexos, 
remetidos à Câmara Municipal de Odivelas através 
do ofício S/35411, de 2020.11.06, para deliberação. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 
 
(Aprovado por maioria) 



 
 

 
Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 

 
Ano XXI – N.º 24 - 24 de novembro de 2020 

30 
 

NORMA DE CONTROLO INTERNO DOS 
SIMAR DE LOURES E ODIVELAS 

 
Proposta 304/2020, dos Serviços Intermunicipalizados 
de Águas e Resíduos dos Municípios de Loures e 
Odivelas (SIMAR), referente à Norma de Controlo 
Interno (NCI), de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2020/9029, de 2020.11.06, da 
Câmara Municipal de Odivelas. 
 
Na sequência do deliberado pelo Concelho de 
Administração dos SIMAR de Loures e Odivelas, 
em 6 de novembro de 2020, na sua 17.ª reunião 
extraordinária, de acordo com a Proposta de 
Deliberação n.º 303/2020, e documentos anexos, 
remetidos à Câmara Municipal de Odivelas através 
do ofício S/35411, de 2020.11.06, para deliberação. 
 
(Aprovado por maioria) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

“DESPACHO N.º 42/PRES/2020 
 

Assunto: Horários de abertura e encerramento de 
estabelecimentos no Concelho de Odivelas aos 
sábados e domingos enquanto perdurar a 
proibição de circulação na via pública, no âmbito 
da aplicação do estado de emergência. 
 
Considerando: 
 
I. Que o Decreto n.º 8/2020, de 8 de novembro, 
estabelece no seu artigo 3.º a proibição de 
circulação na via pública em determinados 
períodos; 
 
II. Que esta norma do Decreto n.º 8/2020, ainda que 
não se refira diretamente aos horários de 
funcionamento dos estabelecimentos, impõe, na 
prática, uma restrição ao funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais e de prestação de 
serviços dada a impossibilidade das deslocações 
dos respetivos clientes para aqueles espaços 
comerciais e de prestação de serviços nos 
mencionados períodos. 
 
III. Que a Resolução do Conselho de Ministros n.º 
96-B/2020, de 12 de novembro, veio aditar o artigo 
29.º à Resolução do Conselho de Ministros n.º 92-
A/2020, de 2 de novembro; 
 
IV. Que o n.º 1 do mencionado artigo 29.º da RCM 
n.º 92-A/2020 determina a suspensão, aos sábados 
e domingos, fora do período compreendido entre 
as 08:00 h e as 13:00 h, das atividades em 
estabelecimentos de comércio a retalho e de 
prestação de serviços nos concelhos referido no 
anexo II da mesma, onde se inclui o Concelho de 
Odivelas; 
 
V. Que o n.º 3 do artigo 29.º da RCM n.º 92-A/2020, 
permite ao presidente da câmara municipal 
territorialmente competente a possibilidade de, 
mediante parecer favorável da autoridade local de 
saúde e das forças de segurança, fixar os horários 
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de abertura e encerramento dos estabelecimentos 
que retomaram a sua atividade ao abrigo da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 33-A/2020, 
de 30 de abril, da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 38/2020, de 17 de maio, da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 40-A/2020, de 29 de 
maio, na sua redação atual, da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 51-A/2020, de 26 de 
junho, da Resolução do Conselho de Ministros n.º 
53-A/2020, de 14 de julho, e da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 55-A/2020, de 31 de julho, 
na sua redação atual; 
 
VI. Que, ouvidas em caso concreto a autoridade 
local de saúde e das forças de segurança, estas 
prestaram parecer favorável a que os 
estabelecimentos possam abril ao público às 08:00 
h nos fins de semana em que perdure a proibição 
de circulação resultante da aplicação do estado de 
emergência, nos termos da respetiva 
regulamentação determinada pelo Decreto n.º 
8/2020, de 8 de novembro. 
 
Determino: 
 
1. Que os estabelecimentos que retomaram a sua 
atividade nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 
10.º, com as exceções previstas no n.º 2 do artigo 
29.º, ambas da RCM n.º 92-A/2020, na sua atual 
redação, não podem abrir antes das 08:00 h e 
estão obrigados a encerrar às 13:00 h aos sábados 
e domingos enquanto perdurar a proibição de 
circulação na via pública; 
 
2. Que nos restantes dias da semana se mantem 
em vigor o determinado no ponto 3 do Despacho 
n.º 34/PRES/2020, que determina que os 
estabelecimentos referidos no ponto anterior não 
podem abrir antes das 10:00 h. 
 
O presente despacho entra em vigor na data da 
sua assinatura. 
 
Odivelas, 13 de novembro de 2020 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins)” 

 
 
 
 
 
 



 
 

 
Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 

 
Ano XXI – N.º 24 - 24 de novembro de 2020 

32 
 

“DESPACHO N.º 43/PRES/2020 
 

Assunto: Calendarização do subsistema de avaliação do desempenho SIADAP3 (Trabalhadores) – para o 
biénio de 2021/2022 

 
 
Considerando o disposto na alínea b), do n.º 1 do Artigo 60.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua 
redação atual aplicado à Administração Local pelo Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro, 
bem como o disposto no n.º 2 do Artigo 30.º do “Regulamento do Conselho de Coordenação da Avaliação do 
Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho da Câmara Municipal de Odivelas”, publicado em anexo ao 
Despacho n.º 2/CCA/2013, de 17 de janeiro, determino que o processo de avaliação do desempenho referente 
à avaliação dos trabalhadores (SIADAP3) seja cumprido de acordo com a seguinte calendarização:  
 
 

SIADAP 3 

Fases Data Tarefas 

Planeamento do processo de 
avaliação 

Até 31 de dezembro de 
2020 

Definição de objetivos e fixação dos resultados a atingir. 

Contratualização dos 
parâmetros da avaliação: 
Objetivos e competências 

Durante o mês de 
fevereiro de 2021 

Fixação dos objetivos individuais e competências dos 
trabalhadores – biénio 2021/2022. 

Acompanhamento e 
reformulação de objetivos – 

SIADAP 3 

No decorrer do biénio de 
2021/2022 

Reunião entre avaliador e avaliado, para eventuais 
medidas corretivas ou de reformulação de objetivos. 

Autoavaliação e avaliação 
De 1 a 15 de janeiro de 

2023 

- Entrega da ficha de autoavaliação pelo avaliado; 
- Avaliação do biénio 2021/2022 
- Avaliação por ponderação curricular (em relação aos 
trabalhadores que não reúnem as condições para 
avaliação nos termos do SIADAP) 

Harmonização de propostas de 
avaliação 

De 16 a 31 de janeiro de 
2023 

Reunião do CCA para analisar as propostas de avaliação 
e a sua harmonização do biénio 2021/2022, de forma a 
assegurar o cumprimento das percentagens máximas 
de diferenciação dos desempenhos. 

Comunicação da avaliação do 
biénio 2021/2022 

Durante o mês de 
fevereiro de 2023 

Reuniões entre avaliadores e cada um dos avaliados, 
tendo como objetivo dar conhecimento da avaliação. 

Apreciação pela Comissão 
Paritária 

Até 10 dias uteis após 
tomar conhecimento da 

proposta de avaliação 

Apresentação do pedido por parte do trabalhador, com 
a fundamentação necessária à sua apreciação. 

Homologação das Avaliações do 
biénio 2021/2022 

Até 30 de março de 2023 
O Presidente da Câmara, no âmbito das suas 
competências, homologa as avaliações. 

Reclamação do ato da 
homologação 

5 dias após tomar 
conhecimento 

Apresentação do pedido por parte do trabalhador, com 
a fundamentação necessária à sua apreciação. 

 
 
Odivelas, 16 de novembro de 2020 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins)” 
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EDITAIS 
 

 
 

“EDITAL N.º 102/PRES/2020 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 1/99 
Bairro Casalinho da Azenha 

União das Freguesias de Pontinha e Famões 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 
do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual e no artigo 26.º do Regulamento 
Municipal da Edificação e Urbanização na sua 
redação atual, torna público que para efeitos da 
alteração ao alvará de loteamento n.º 1/99 do Bairro 
Casalinho da Azenha para o lote 113, consideram-se 
notificados os proprietários de lotes, edifícios ou 
frações autónomas localizados na área do alvará 
de loteamento para se pronunciarem, por escrito, 
sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias 
úteis, podendo, dentro do mesmo prazo, consultar 
o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 48067/RC 
encontrar-se-á disponível para consulta pelos 
interessados no Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico durante o prazo de 
afixação. O prazo de afixação é de 10 dias úteis. 
 
Odivelas, 7 de outubro de 2020 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins)” 

 
 
 

“EDITAL N.º 106/PRES/2020 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 1/2000 
Bairro Granjas Novas 

União das Freguesias de Ramada e Caneças 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 
do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual e no artigo 26.º do Regulamento 
Municipal da Edificação e Urbanização na sua 
redação atual, torna público que para efeitos da 
alteração ao alvará de loteamento n.º 1/2000 do 
Bairro Granjas Novas para o lote 171, consideram-se 
notificados os proprietários de lotes, edifícios ou 
frações autónomas localizados na área do alvará 
de loteamento para se pronunciarem, por escrito, 
sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias 
úteis, podendo, dentro do mesmo prazo, consultar 
o processo.  

O processo de loteamento n.º 14102/LO/GI 
encontrar-se-á disponível para consulta pelos 
interessados no Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico durante o prazo de 
afixação. O prazo de afixação é de 10 dias úteis. 
 
Odivelas, 16 de outubro de 2020 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins)” 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

GESTÃO E ORDENAMENTO URBANÍSTICO 
 

 
 

Listagem dos despachos efetuados pelo Vereador da 
Câmara Municipal de Odivelas, Paulo César Teixeira, no 
uso da competência delegada/subdelegada pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, através 
do despacho n.º 43/PRES/2018, de 28 de setembro, 
durante o mês de outubro de 2020, nos termos da 
informação n.º Interno/2020/9220 de 2020.11.16 
(edoc/2020/68000): 
 
 
Processo n.º 414/2017/OP 
Nome: Rosários & Santos – Construções, Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Coronel Brás de Oliveira, lote 1, Odivelas 
Data de despacho: 06.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura e deferido o pedido de licenciamento 
 
Processo n.º 179/2020/OP/GI 
Nome: Ricardo de Sousa Brites 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua 1º de Janeiro, lote 52, Bairro Novo do Trigache, 
Famões 
Data de despacho: 09.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 456/2018/OP/GI 
Nome: Maria da Paz Gomes da Cunha 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua de São José, lote 94, Bairro Vale Grande, 
Pontinha 
Data de despacho: 09.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 159/2020/OP/GI 
Nome: Olga da Conceição Soares Primo Mendes 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua da Liberdade, lote 45, Casal da Perdigueira, 
Pontinha 
Data de despacho: 09.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura e deferido o pedido de licenciamento 
 
Processo n.º 157/2020/OP/GI 
Nome: Martinha André Ivo Martins 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Cidade de Odivelas, lote 354, Bairro Vale 
Grande, Pontinha 
Data de despacho: 09.10.2020 

Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 174/2020/OP 
Nome: Construções J. A. Fernandes, Lda. 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Urbanização Varandas D. Dinis, lote 7, Pedernais, 
Ramada 
Data de despacho: 09.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 495/2019/OP/GI 
Nome: RITIMO – Sociedade Imobiliária e Turística, Lda. 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua dos Chãos Compridos, lote 12 A, Bairro Sol 
Nascente, Famões 
Data de despacho: 09.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 177/2020/IP 
Nome: Nuno Miguel Baptista Coelho Guerra Cardoso 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Rua Eng. Adelino Amaro da Costa, lote 123 A, Casal 
da Silveira, Famões 
Data de despacho: 09.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Emita-se parecer favorável  
 
Processo n.º 156/2019/OP/GI 
Nome: Ana Rita Neves Pereira 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua General Farinha Beirão, lote 130, Bairro Casal 
do Bispo, Famões 
Data de despacho: 09.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 597/2019/OP/GI 
Nome: Rute Alexandra da Silva Simões 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Manuel Teixeira Gomes, lote 31, Bairro Tomada 
da Amoreira, Ramada 
Data de despacho: 09.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 241/2020/OP/GI 
Nome: PREMIUMPLAN, Unipessoal, Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Soares dos Reis, lote 47, Bairro Encosta do 
Mourigo, Famões 
Data de despacho: 09.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 240/2020/OP/GI 
Nome: PREMIUMPLAN, Unipessoal, Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Soares dos Reis, lote 48, Bairro Encosta do 
Mourigo, Famões 
Data de despacho: 09.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
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Processo n.º 153/2020/OP/GI 
Nome: GRAFMIRVEM, Lda. 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Engº. Duarte Pacheco, lote 596, Bairro Casal 
dos Mochos, Bairro dos Quatro 
Famões 
Data de despacho: 12.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 251/2020/OP/GI 
Nome: José Luís Alves Magalhães 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Columbano Bordalo Pinheiro, lote 433, Bairro 
Trigache Norte, Famões 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 171/2020/OP/GI 
Nome: Tiago Lopes Roxo 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Ator Ribeirinho, lote 1022, Casal Novo, Famões 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 595/2019/OP 
Nome: Óscar José dos Santos Costa 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Fonte Castelo de Vide, lote 7, Milharadas, 
Caneças 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 140/2020/OP/GI 
Nome: Carla Alexandra Matias Delgado Figueiredo 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua da Associação, lote 157, Vale Pequeno, 
Pontinha 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 491/2019/OP/GI 
Nome: RITIMO – Sociedade Imobiliária e Turística, Lda. 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Sol Nascente, lote 12, Bairro Sol Nascente, 
Famões 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 477/2019/OP/GI 
Nome: Mara Catarina da Conceição Faria Alves 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Cidade de Viseu, lote 42, Bairro Casalinho da 
Azenha, Famões 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
 
 

Processo n.º 494/2019/OP/GI 
Nome: RITIMO – Sociedade Imobiliária e Turística, Lda. 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua dos Chãos Compridos, lote 13, Bairro Sol 
Nascente, Famões 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 110/2020/OP/GI 
Nome: João Carlos Diogo Ferreira 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua da Camélias, lote 3, Quinta da Barroca, 
Pontinha 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 507/2018/OP/GI 
Nome: Hélder Filipe Nunes Matildes 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Praceta 10 Setembro, lote 5, Caneças 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura e deferido o pedido de licenciamento 
 
Processo n.º 205/2018/OP/GI 
Nome: LUCRIRIBALTA, Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Columbano Bordalo Pinheiro, UF de Ramada 
e Caneças 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura e deferido o pedido de licenciamento 
 
Processo n.º 494/2019/OP/GI 
Nome: RITIMO – Sociedade Imobiliária e Turística, Lda. 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua 19 de Junho, lote 54, Bairro Sol Nascente, 
Famões 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 225/2019/OP/GI 
Nome: Predipereira, Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua dos Pinheiros, lote 14, Bairro Alto das Arroteias, 
Ramada 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura e deferido o pedido de licenciamento 
 
Processo n.º 591/2019/OP/GI 
Nome: Maria Manuela Simões Sousa Boucinha 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Joaquim Paço de Arcos, lote 252, Casal do 
Trigache, Famões 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura e deferido o pedido de licenciamento 
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Processo n.º 497/2017/OP 
Nome: Pinto & Nascimento Pires – Construção Civil, Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Avenida António dos Santos Rodrigues, nº 2 
(Antigo lote H2), Famões 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa especial de obras inacabadas 
 
Processo n.º 604/2019/OP 
Nome: Vitor Patrício Cadete 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Ramiro Esteves Coluna, nº 14 e 14 A, Pontinha 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura e deferido o pedido de licenciamento 
 
Processo n.º 137/2019/OP/GI 
Nome: Maria Fernanda Duarte Pinto 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação 
Local: Rua dos Carrascais, lote 28, Bairro dos Carrascais, 
Caneças 
Data de despacho: 19.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido o pedido de 
licenciamento 
 
Processo n.º 270/2020/IP 
Nome: Rozilene Araújo Lima 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Estrada Nacional 250, nº 80, Caneças 
Data de despacho: 20.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Emita-se parecer favorável 
 
Processo n.º 296/2020/OP 
Nome: Eduardo Jorge Batista 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua das Arroteias, lote 2, Campos de Caneças, 
Caneças 
Data de despacho: 20.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 266/2020/OP/GI 
Nome: José Rafael Rito Fontinha 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Praceta Armando José Fernandes, lote 173, Encosta 
do Mourigo, Famões 
Data de despacho: 20.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 446/2018/OP/GI 
Nome: Odivelobras, Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua da Liberdade, lote 524, Bairro Casal Novo, 
Caneças 
Data de despacho: 20.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura e deferido o pedido de licenciamento 
 
Processo n.º 278/2019/OP/GI 
Nome: David Luís da Cruz Canudo 

Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua 16 de Abril, Bairro Sol Nascente, Famões 
Data de despacho: 20.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa especial de obras inacabadas 
 
Processo n.º 292/2019/IP 
Nome: António Costa Azevedo 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Azinhaga do Pinhal Verde, Pinhal Verde, Caneças 
Data de despacho: 20.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Emita-se parecer 
desfavorável 
 
Processo n.º 353/2020/OP/GI 
Nome: Kemer Coelho Guimarães Rodrigues 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Eng. Adelino da Costa, lote 123B, Bairro Casal 
da Silveira, Famões 
Data de despacho: 20.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 359/2019/OP/GI 
Nome: Ana Cristina Gomes de Almeida 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua José Rodrigues Migueis, 35 (lote 70), Bairro 
Tomada da Amoreira, Ramada 
Data de despacho: 20.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Determino a realização da 
vistoria e a sua marcação 
 
Processo n.º 219/2020/OP/GI 
Nome: Hugo Miguel Gomes Cansado Corvo 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Mário de Sá Carneiro, lote 407, Famões 
Data de despacho: 21.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura e deferido o pedido de licenciamento 
 
Processo n.º 87/2020/OP/GI 
Nome: Nelson Filipe Rodrigues Gonçalves 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Nova do Mirante, lote 201, Bairro Casal Novo, 
Caneças 
Data de despacho: 21.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 61/2020/OP 
Nome: Capitão Pedrosa, Lda. 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Urbanização dos CTT, lote 2A 43, Caneças 
Data de despacho: 21.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 252/2020/OP/GI 
Nome: Padrão Jubilante, SA 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Bairro Casal do Rato, lote 175, Pontinha 
Data de despacho: 21.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
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Processo n.º 272/2020/OP/GI 
Nome: Apostyplace, Lda. 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Cidade da Feira, lote 115, Bairro Casal S. 
Sebastião, UF de Pontinha e Famões 
Data de despacho: 26.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 192/2019/OP/GI 
Nome: Manuel Francisco Dias 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Cidade da Horta, lote 450, Bairro Casal S. 
Sebastião, Famões 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 122/2019/OP/GI 
Nome: António dos Santos Patuleia 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Jorge de Sena, lote 46, Bairro Sitio da Várzea, 
Ramada 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 343/2020/OP/GI 
Nome: Bloomorange Imobiliária, Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua da Estremadura, lote 12, Bairro Novo das 
Queimadas, Famões 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 344/2020/OP/GI 
Nome: Bloomorange Imobiliária, Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua da Estremadura, lote 13, Bairro Novo das 
Queimadas, Famões 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 342/2020/OP/GI 
Nome: Fábio Miguel Silva dos Santos 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Gil Eanes, lote 180, Bairro Casal Novo, Caneças 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 462/2019/OP/GI 
Nome: Maria da Nazaré Oliveira Magalhães 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua da Peça, lote 563, Bairro Casal Novo, Caneças 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 536/2019/OP/GI 
Nome: Gonçalo Manuel Pedro Louro 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 

Local: Rua Augusto Amaral, lote 108, Bairro Sol Nascente, 
Famões 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 211/2019/OP/GI 
Nome: Sérgio Gonçalves de Carvalho Mesquita 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua António Aleixo, lote 663A, Odivelas 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 230/2020/OP/GI 
Nome: Rosa Maria Pereira da Costa 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua S. José, lote 4, Bairro Galo Pêra, Ramada 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 529/2019/OP/GI 
Nome: José Manuel Martins do Carmo 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Travessa do Ribeiro, lote 120, Casal do Rato, 
Pontinha 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 409/2016/OP 
Nome: Edinfor Imóveis, SA 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Norberto de Oliveira, 13, Póvoa de Santo Adrião 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 148/2020/OP 
Nome: Compreconcil – Compra de Prédios e Construção 
Civil. SA 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Quinta do Barruncho – Granja da Paradela, lote 6, 
Póvoa de Santo Adrião 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 76/2020/OP 
Nome: Prediargus – Engenharia e Construção, Lda. 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Heróis de Mucaba, 20, loja M, Pontinha 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 127/2020/OP/GI 
Nome: Maria de Fátima Afonso Ferreira 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua São José, lote 1, Bairro Galo de Pêra, Ramada 
Data de despacho: 28.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
arquitetura 
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Listagem dos despachos emitidos pelo Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
referente a Autorizações de Utilização, Comunicações 
Prévias e Rejeições Liminares, no uso da competência 
subdelegada pelo Vereador Paulo César Teixeira, 
através do despacho n.º 4/VPCT/2018, de 1 de outubro, 
durante o mês de outubro de 2020, nos termos da 
informação n.º Interno/2020/9229 de 2020.11.16 
(edoc/2020/ 68021): 
 
 
Processo n.º 237/2020/OP/GI 
Nome: Luís Miguel Nunes dos Santos Henriques 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Abel Manta – Lote 187 – Odivelas 
Data de despacho: 01.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 446/2018/OP/GI 
Nome: Odivelobras Lda. 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua da Liberdade, Lote 524 – B. Casal Novo – 
Caneças 
Data de despacho: 01.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 413/2016/OP/GI 
Nome: Manuel Maria Rosa 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua São Miguel, lote 185, Bairro Moinho do Baeta, 
Caneças 
Data de despacho: 02.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo / Deferida a autorização de 
utilização e emissão do respetivo alvará 
 
Processo n.º 266/2017/OP/GI 
Nome: Joana de Lurdes Sezinando Dias 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Tenente Coronal Salgueiro Maia, lote 30, 
Ramada 
Data de despacho: 02.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo / Deferida a autorização de 
utilização e emissão do respetivo alvará 
 
Processo n.º 197/2015/OP/GI 
Nome: Pedro Miguel Cristóvão Cardoso 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Bonfim, lote 252, Casal do Bispo, Famões 
Data de despacho: 02.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo / Deferida a autorização de 
utilização e emissão do respetivo alvará 
 
Processo n.º 177/2020/IP 
Nome: Nuno Miguel Batista Coelho Guerra Cardoso 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Rua Eng. Adelino Amaro da Costa, lote 123 A, Casal 
da Silveira, Famões 
Data de despacho: 02.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Proponho a emissão do 
parecer favorável 
 
Processo n.º 396/2018/OP/GI 
Nome: Willemina Grada Vrielink 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 18 de Maio, lote 32, Bairro Sol Nascente, 
Famões 
Data de despacho: 02.10.2020 

Teor do Despacho: Concordo / Deferida a autorização de 
utilização e emissão do respetivo alvará 
 
Processo n.º 270/2015/OP/GI 
Nome: Eduardo Quelha Costeira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua dos Bons Amigos, lote 350, Bairro Casal do 
Bispo, Famões 
Data de despacho: 07.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Proceda-se conforme 
proposto pela Sra. Chefe da DLOP 
 
Processo n.º 297/2017/OP/GI 
Nome: Mário Luís Ribeiro Gaspar 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua António Silva, lote 111, Bairro Novo Stº. Eloy, 
Pontinha 
Data de despacho: 12.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo / Deferida a autorização de 
utilização e emissão do respetivo alvará 
 
Processo n.º 127/2016/OP/GI 
Nome: José de Sousa Fernandes 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Almada Negreiros, lote 297, Bairro Girassol, 
Ramada 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo / Deferida a autorização de 
utilização e emissão do respetivo alvará 
 
Processo n.º 357/2020/OP/GI 
Nome: João Barata Ferreira 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua do Chafariz, lote 26, Bairro Casal da Silveira, 
Famões 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 352/2020/OP/GI 
Nome: Duarte Miguel Fusco Carona 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Fernão Lopes, lote 73, Bairro Flor do Minho, 
Caneças 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Notifique-se alertando-se 
para as desconformidades legais e regulamentares 
detetadas e para as respetivas consequências caso as 
mesmas não sejam sanadas 
 
Processo n.º 359/2019/OP/GI 
Nome: Ana Cristina Gomes de Almeida 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua José Rodrigues Migueis, 35 (lote 70), Bairro 
Tomada da Amoreira, Ramada 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/ Proponho que seja 
determinada a realização de vistoria 
 
Processo n.º @ 123/2015 
Nome: Fernando Amaral dos Santos Cerveira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua de Santa Catarina, lote 5, Bairro do Girassol, 
Ramada 
Data de despacho: 15.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo / Deferida a autorização de 
utilização e emissão do respetivo alvará 
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Processo n.º 519/2019/IP 
Nome: Maria da Luz Lopes Alves de Meireles 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Rua de São José, nº 9 e 9A, Pombais, Odivelas 
Data de despacho: 16.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 173/2020/OP/GI 
Nome: Evangelina Maria Bonifácio de Brito Galegos 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua José Afonso, lote D20, Bairro Casal da Caiada, 
Ramada 
Data de despacho: 16.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Rejeite-se liminarmente 
 
Processo n.º 280/2017/OP/GI 
Nome: José dos Santos da Encarnação 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Faustino Fretas, lote 15, Odivelas 
Data de despacho: 19.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido a Autorização de 
Utilização e respetiva emissão do alvará 
 
Processo n.º 462/2018/OP/GI 
Nome: Diana Cristina Paiva Correia 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, 
Remodelação de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua dos Pastores, lote B125, Ramada 
Data de despacho: 19.10.2020 
Teor do Despacho: Solicita-se a reavaliação da proposta 
de atuação 
 
Processo n.º 65/2018/OP/GI 
Nome: Miguel Delgado Colao 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Cidade de Mirandela, lote 78, Bairro S. 
Sebastião, Famões 
Data de despacho: 20.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 408/2020/OP/GI 
Nome: Mihail Stavila 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Tenente Coronel Salgueiro Maia, lote 36, UF de 
Ramada e Caneças 
Data de despacho: 20.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 85/2017/OP/GI 
Nome: Vitor Manuel Leitão Teixeira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua de Santo Antão, lote 379 A, Bairro Casal Novo, 
Caneças 
Data de despacho: 21.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido a Autorização de 
Utilização e respetiva emissão do alvará 
 
Processo n.º 435/2017/OP/GI 
Nome: João Carlos Lança Santos Gil 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Camacho Costa, lote 685, Bairro São Sebastião 
Norte, Famões 
Data de despacho: 21.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido a Autorização de 
Utilização e respetiva emissão do alvará 
 

Processo n.º 103/2020/OP 
Nome: Fernando Ramos Baeta 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Ribeira do Troca, lote 7 A, Pontinha 
Data de despacho: 23.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido a Autorização de 
Utilização e respetiva emissão do alvará 
 
Processo n.º 552/2018/OP 
Nome: Purple Horse – Investimentos Unipessoal, Lda. 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Praça Quinta da Azenha, nº 2 (lote 9), Pontinha 
Data de despacho: 23.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido a Autorização de 
Utilização e respetiva emissão do alvará 
 
Processo n.º 310/2018/OP/GI 
Nome: Hugo Miguel Afonso Fevereiro e Outra 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Almada Negreiros, lote 12, Bairro Flor do Minho 
(Qualihab), Caneças 
Data de despacho: 23.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido a Autorização de 
Utilização e respetiva emissão do alvará 
 
Processo n.º 345/2020/OP/GI 
Nome: Nadine Taveira 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Egas Moniz, lote 38, Bairro Flor do Minho 
(Qualihab), Caneças 
Data de despacho: 26.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 512/2017/OP/GI 
Nome: Tiago Manuel Vieira da Silva 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Bairro Trigache Norte, lote 40, Famões 
Data de despacho: 26.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 258/2019/OP 
Nome: CTArquitetos Associados, Lda. 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Miguel Silvestre Cruz, lote 20, Carrascais, 
Caneças 
Data de despacho: 27.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 339/2016/OP/GI 
Nome: Tiago Gonçalves & Gonçalves Const 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Campo da Bola, lote 64, Bairro Quinta das 
Canoas, Famões 
Data de despacho: 27.10.2020 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferido a Autorização de 
Utilização 
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Listagem dos Comprovativos de Admissão de 
Comunicação Prévia, emitidos pelo Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
durante o mês de outubro de 2020, no uso da 
competência subdelegada pelo Vereador Paulo César 
Teixeira, através do despacho n.º 4/VPCT/2018, de 1 de 
outubro, nos termos da informação n.º 
Interno/2020/9231 de 2020.11.16 (edoc/2020/68025): 
 
 
Processo n.º 261/2020/OP/GI 
Nome: HOMERO & ASSOCIADOS – Transportes de Carga 
Geral, Lda. 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Machado de Castro, lote 517, Bairro Casal da 
Silveira 
Data de emissão: 19.10.2020 
Comprovativo n.º 048/2020 
 
Processo n.º 406/2019/OP/GI 
Nome: Fernando Melo & Maria Melo – Sociedade de 
Construções, Lda. 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua das Mercês, lote 18, Bairro da Carochia 
Data de emissão: 19.10.2020 
Comprovativo n.º 049/2020 
 
 
 
Listagem dos Alvarás de Utilização e Construção, 
emitidos pelo Diretor do Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico, no uso da competência 
subdelegada pelo Vereador Paulo César Teixeira, 
através do despacho n.º 4/VPCT/2018, de 1 de outubro, 
durante o mês de outubro de 2020, nos termos da 
informação n.º Interno/2020/9224 de 2020.11.16 
(edoc/2020/68007): 
 
 
Alvarás de Utilização 
 
 
Processo n.º 270/2015/OP/GI 
Nome: Eduardo da Quelha Costeira 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua dos Bons Amigos, nº 18 e 18 A de polícia, com 
vãos para a Rua  
Casal do Abadesso, nº 18 e 18 A de polícia UF da Pontinha 
e Famões 
Data de emissão: 01.10.2020 
Alvará n.º 145/2020 
 
Processo n.º 97/2018/OP/GI 
Nome: Miguel Ângelo Loureiro Muchata 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua do Girassol, nº 44 A de polícia, com vão de 
porta para o nº 1 A de 
Polícia da Rua Pedro Nunes, UF da Ramada e Caneças 
Data de emissão: 01.10.2020 
Alvará n.º 146/2020 
 
Processo n.º 223/2016/OP 
Nome: Bruno Alexandre Portela Vera Guerreiro 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua de Santo Eloy, nº 67, 67 A e 67 B de polícia, UF 
da Pontinha e  

Famões 
Data de emissão: 06.10.2020 
Alvará n.º 147/2020 
 
Processo n.º 31807/OCP/RC/OC - @ 4/2018 
Nome: Aníbal Mendes de Bastos 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Manuel Tiago, lote 150, Bairro Trigache Norte I 
Data de emissão: 12.10.2020 
Alvará n.º 148/2020 
 
Processo n.º 334/2017/OP 
Nome: YOURCLINIC, Lda. 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Avenida Dom Dinis, loja A do prédio sito nº 59 e 59 
A de polícia,  
Odivelas 
Data de emissão: 12.10.2020 
Alvará n.º 149/2020 
 
Processo n.º 368/2016/OP/GI 
Nome: Pedro Miguel Agoga Teles 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Machado de Castro, lote 500, Bairro Casal da 
Silveira 
Data de emissão: 14.10.2020 
Alvará n.º 150/2020 
 
Processo n.º 110/2018/OP/GI 
Nome: Luís Carlos Martins Oliveira 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua da Liberdade, nº 16 de polícia, UF da Ramada e 
Caneças 
Data de emissão: 15.10.2020 
Alvará n.º 151/2020 
 
Processo n.º 280/2017/OP/GI 
Nome: José dos Santos Fernandes da Encarnação 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Faustino Freitas, lote 15, Bairro Casal das 
Comendadeiras 
Data de emissão: 20.10.2020 
Alvará n.º 152/2020 
 
Processo n.º @ 100/2017 – 5998/OP/GI 
Nome: Pontiprédio – Construção Civil, SA 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua General Humberto Delgado, nº 4 de polícia, 
com vão de porta para a 
Rua Major João Luís de Moura, nº 92 de polícia UF da 
Pontinha e Famões 
Data de emissão: 26.10.2020 
Alvará n.º 153/2020 
 
Processo n.º 479/2017/OP/GI 
Nome: Valentim da Silva Teixeira 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Avenida da Liberdade, nº 74 de polícia UF da 
Pontinha e Famões 
Data de emissão: 28.10.2020 
Alvará n.º 154/2020 
 
Processo n.º 312/2017/OP/GI 
Nome: António Eduardo Caseiro Vicente Pimenta 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Teófilo Braga, lote A 290, Bairro dos Pedernais 
Data de emissão: 28.10.2020 
Alvará n.º 155/2020 
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Alvarás de Construção 
 
 
Processo n.º 378/2017/OP/GI 
Nome: Mauro Ivan Santos Lima 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Olhão, lote 133, Bairro Casal São 
Sebastião 
Data de emissão: 01.10.2020 
Alvará n.º 255/2020 
 
Processo n.º 463/2019/OP/GI 
Nome: Bruno Ricardo Rodrigues Baptista 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Engenheiro Adelino Amaro da Costa, lote 129, 
Bairro Casal  
da Silveira 
Data de emissão: 01.10.2020 
Alvará n.º 256/2020 
 
Processo n.º 583/2019/OP/GI 
Nome: Paulo César da Costa Pinto de Almeida 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Júlio Dinis, lote 920, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 01.10.2020 
Alvará n.º 257/2020 
 
Processo n.º 265/2020/D/OVP 
Nome: Ignacio Manuel Garcia Tobias 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua São Domingos, lote 37, Bairro Trigache Sul 
Data de emissão: 01.10.2020 
Alvará n.º 258/2020 
 
Processo n.º 470/2017/OP 
Nome: Manuel Rodrigues 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Quinta do Barruncho, lote 13, Bairro da Paradela 
Data de emissão: 02.10.2020 
Alvará n.º 259/2020 
 
Processo n.º 158/2018/OP/GI 
Nome: João Dias Santos – Unipessoal, Lda. 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Padre António Vieira, lote 599, Bairro dos 
Quatro (Casal dos Mochos) 
Data de emissão: 06.10.2020 
Alvará n.º 260/2020 
 
Processo n.º 318/2016/OP/GI 
Nome: Maria Teresa Garcia Borges de Castro 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua da Liberdade, lote 12, Bairro Quinta das Canoas 
Data de emissão: 06.10.2020 
Alvará n.º 261/2020 
 
Processo n.º 566/2018/OP/GI 
Nome: José Mota da Costa 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Dr. Gentil Martins, lote 28, Bairro Novo de 
Santo Eloy 
Data de emissão: 06.10.2020 
Alvará n.º 262/2020 
 
Processo n.º 102/2018/OP/GI 
Nome: José Augusto Gonçalves Pereira 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Central, lote 39, Bairro da Mimosa 

Data de emissão: 07.10.2020 
Alvará n.º 263/2020 
 
Processo n.º 420/2017/OP/GI 
Nome: Angélica da Graça Miguel 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua António Fragoso, lote 18, Bairro Encosta do 
Mourigo 
Data de emissão: 07.10.2020 
Alvará n.º 264/2020 
 
Processo n.º 91/2019/OP/GI 
Nome: Carlos Miguel Nina Pereira Martins 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Almada Negreiros, lote 16, Urbanização 
Qualihab, Bairro Flor do 
Minho 
Data de emissão: 07.10.2020 
Alvará n.º 265/2020 
 
Processo n.º 512/2019/OP/GI 
Nome: Luís Carlos Matos Fernandes Alves 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Flor do Minho, lote 53, Bairro Flor do Minho 
Data de emissão: 07.10.2020 
Alvará n.º 266/2020 
 
Processo n.º 48/2019/OP/GI 
Nome: Construções Coelho e Saraiva, Lda. 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Camacho Costa, lote 716, Bairro S. Sebastião 
Norte (Bº. dos Quatro) 
Data de emissão: 08.10.2020 
Alvará n.º 267/2020 
 
Processo n.º 91/2020/OP/GI 
Nome: Tânia Vanessa Silva Teixeira 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Fernando Pessoa, lote 234, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 08.10.2020 
Alvará n.º 268/2020 
 
Processo n.º 460/2018/OP/GI 
Nome: Rosado & Costa, Construções, Lda. 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Teófilo Braga, lote 516, Bairro dos Quatro 
Data de emissão: 08.10.2020 
Alvará n.º 269/2020 
 
Processo n.º 445/2018/OP 
Nome: Vitor Manuel da Silva Rodrigues 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Praceta Courela do Forno, nº 22, UF da Ramada e 
Caneças 
Data de emissão: 09.10.2020 
Alvará n.º 270/2020 
 
Processo n.º 592/2019/OP/GI 
Nome: Manuel Rodrigues da Silva 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua da Carochia, lote 28, Bairro da Carochia 
Data de emissão: 09.10.2020 
Alvará n.º 271/2020 
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Processo n.º 176/2020/OP/GI 
Nome: Sérgio Vaz Gomes 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Rio Maior, lote 258, Bairro Casal São 
Sebastião 
Data de emissão: 09.10.2020 
Alvará n.º 272/2020 
 
Processo n.º 59/2018/OP/GI 
Nome: António Saraiva Figueiredo 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade Alcácer do Sal, lote 318, Bairro Vale 
Grande 
Data de emissão: 09.10.2020 
Alvará n.º 273/2020 
 
Processo n.º 86/2018/OP 
Nome: Luís Avelino Sousa Barros 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Travessa das Cardosas, nº 2 de policia, Odivelas 
Data de emissão: 12.10.2020 
Alvará n.º 274/2020 
 
Processo n.º 570/2019/OP/GI 
Nome: Rute Alexandra da Silva Simões 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Lagos, lote 51, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 14.10.2020 
Alvará n.º 275/2020 
 
Processo n.º 58/2020/OP/GI 
Nome: Fernando de Oliveira e Silva 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Aveiro, lote 529, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 14.10.2020 
Alvará n.º 276/2020 
 
Processo n.º 15/2020/OP/GI 
Nome: Fernando Paulo Lisboa 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Castelo Branco, lote 381, Bairro Vale 
Grande 
Data de emissão: 14.10.2020 
Alvará n.º 277/2020 
 
Processo n.º 97/2020/OP/GI 
Nome: Manuel Aires Ferreira 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade da Guarda, lote 556, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 15.10.2020 
Alvará n.º 278/2020 
 
Processo n.º 136/2019/OP/GI 
Nome: Raúl Júlio Gomes 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Paulo Renato, lote 984, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 15.10.2020 
Alvará n.º 279/2020 
 
Processo n.º 238/2018/OP 
Nome: Apostacidental – Gestão e Administração de 
Imóveis, Lda. 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Major Caldas Xavier, nº 50, Odivelas 
Data de emissão: 16.10.2020 
Alvará n.º 280/2020 
 
 

Processo n.º 265/2017/OP/GI 
Nome: Rui Sanhá – Canalizações Unipessoal, Lda. 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Soalheira, lote 48, Bairro Tomada da Amoreira 
Data de emissão: 16.10.2020 
Alvará n.º 281/2020 
 
Processo n.º 260/2019/OP/GI 
Nome: Célia Manuela Guerreiro Cabrita 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Travessa Henrique Galvão, lote 885, Bairro Casal 
Novo 
Data de emissão: 20.10.2020 
Alvará n.º 282/2020 
 
Processo n.º 5/2020/OP/GI 
Nome: Paulo Alexandre Abreu dos Santos Rosa 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Calçada da Amoreira (Viv. Silva) Serra da Amoreira 
Data de emissão: 21.10.2020 
Alvará n.º 283/2020 
 
Processo n.º 137/2019/OP/GI 
Nome: Maria Fernanda Silvéria Raposo Duarte Pinto 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua dos Carrascais, lote 28, Bairro dos Carrascais 
Data de emissão: 22.10.2020 
Alvará n.º 284/2020 
 
Processo n.º 257/2020/D/OVP 
Nome: OLHAR POR ODIVELAS – Sociedade 
Farmacêutica, Lda. 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Filipa Vacondeus (antiga denominação Rua 
D), UF da Pontinha e  
Famões 
Data de emissão: 22.10.2020 
Alvará n.º 285/2020 
 
Processo n.º 199/2020/OP/GI 
Nome: José Manuel Costa e Silva 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua António Silva, lote 80, Bairro do Girassol 
Data de emissão: 22.10.2020 
Alvará n.º 286/2020 
 
Processo n.º 13731/CP/OP/GI 
Nome: Silvestre Costa Franco 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Carlos Oliveira, lote 75, Bairro Alto de Famões 
Data de emissão: 22.10.2020 
Alvará n.º 287/2020 
 
Processo n.º 230/2018/OP/GI 
Nome: Maria Eugénia Pereira Alves 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Loures, lote 413, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 22.10.2020 
Alvará n.º 288/2020 
 
Processo n.º 211/2020/OP 
Nome: PURPLE HORSE – Investimentos Unipessoal, Lda. 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Raul Costa Fernandes, lote 4, Quinta das Flores 
Data de emissão: 22.10.2020 
Alvará n.º 289/2020 
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Processo n.º 374/2019/OP/GI 
Nome: Carla Patrícia Guerreiro Piteira Castro Alves 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Central, lote 49 (nº 48), Bairro da Mimosa 
Data de emissão: 23.10.2020 
Alvará n.º 290/2020 
 
Processo n.º 359/2018/OP/GI 
Nome: Miquelina Moreira de Almeida 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua do Impasse, lote 27, Bairro Casal da 
Perdigueira 
Data de emissão: 23.10.2020 
Alvará n.º 291/2020 
 
Processo n.º 539/2019/OP/GI 
Nome: Maria Emília Marques da Silva 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua dos Moinhos, lotes 24 e 25, Bairro Porto 
Pinheiro 
Data de emissão: 23.10.2020 
Alvará n.º 292/2020 
 
Processo n.º 497/2017/OP 
Nome: Pinto & Nascimento Pires – Construção Civil, Lda. 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Avenida António dos Santos Rodrigues, nº 2 (antigo 
lote h2) UF da 
 Pontinha e Famões 
Data de emissão: 27.10.2020 
Alvará n.º 293/2020 
 
Processo n.º 270/2018/OP/GI 
Nome: Filipe André Lopes Lourenço 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Tavira, lote 35, UF de Pontinha e 
Famões 
Data de emissão: 27.10.2020 
Alvará n.º 294/2020 
 
Processo n.º 510/2019/OP/GI 
Nome: Carlos Jorge Peres Lopes 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua António Silva, lote 79, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 27.10.2020 
Alvará n.º 295/2020 
 
Processo n.º 486/2018/OP/GI 
Nome: Maria Leonor Gonçalves Saraiva 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua 5 de Outubro, lote 238, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 28.10.2020 
Alvará n.º 296/2020 
 
Processo n.º 199/2017/OP/GI 
Nome: Belmiro António de Aguiar 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Rafael Bordalo Pinheiro, lote 108, Bairro 
Encosta do Mourigo 
Data de emissão: 28.10.2020 
Alvará n.º 297/2020 
 
Processo n.º 162/2019/OP/GI 
Nome: Valter Dinis Carvalho Caetano e Rosa Maria da 
Silva Santos Caetano 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Silves, lote 292, Bairro Casal de São 
Sebastião 

Data de emissão: 28.10.2020 
Alvará n.º 298/2020 
 
Processo n.º 468/2018/OP/GI 
Nome: António Manuel da Costa Rodrigues 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Columbano Bordalo Pinheiro, lote 457, Bairro 
dos Quatro (Trigache Norte) 
Data de emissão: 28.10.2020 
Alvará n.º 299/2020 
 
Processo n.º 311/2019/OP/GI 
Nome: Desafios Partilhados – Construções Unipessoal, 
Lda. 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Paulo Renato, lote 979, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 29.10.2020 
Alvará n.º 300/2020 
 
Processo n.º 310/2019/OP/GI 
Nome: Desafios Partilhados – Construções Unipessoal, 
Lda. 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Paulo Renato, lote 978, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 29.10.2020 
Alvará n.º 301/2020 
 
Processo n.º 106/2020/OP/GI 
Nome: Maria José Sequeira de Oliveira 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua de São Lázaro, lote A 319, Bairro dos Pedernais 
Data de emissão: 30.10.2020 
Alvará n.º 302/2020 
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FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 

Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo 
Vereador da Câmara Municipal de Odivelas Edgar 
Valles, no uso da competência delegada e subdelegada 
pelo Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, 
através do despacho n.º 41/PRES/2018, de 28 de 
setembro, no âmbito da Divisão de Fiscalização 
Municipal, no período compreendido entre 01 a 31 de 
outubro de 2020, nos termos da informação n.º 
Interno/2020/9100 de 2020.11.10 (edoc/2020/67453): 
 
 
NOTIFICAÇÕES PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
 
Decisões tomadas ao abrigo das competências 
delegadas e subdelegadas 
(Despacho n.º 41/PRES/2018, de 28 de setembro) 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado 
na Praceta Courela do Forno, lote 15 - Ramada, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: João Afonso) 
(Processo 98/DFM/2020) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2020-09-28 
Data da notificação: 2020.10.09 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado 
na Rua Flor do Minho, lote 26, Bairro Flor do Minho - 
Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento 
de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Lucinda do Nascimento Cristóvão Costa) 
(Processo 102/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2020-08-04 
Data da notificação: 2020.10.21 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado 
na Rua Henrique Galvão, lote 818, Bairro Casal Novo - 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento 
de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Ana Cristina Gaspar da Silva Alves) 
(Processo 76/DFM/2020) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2020-09-14 
Data da notificação: 2020.10.09 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado 
na Praceta Courela do Forno, lote 10 - Ramada, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel António Pinto de Melo) 
(Processo 97/DFM/20) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2020-09-29 
Data da notificação: 2020.10.09 
 
 
 
 
 
 

VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA 
 
03/08/2020 a 31/08/2020 
 
Decisões tomadas ao abrigo das competências 
delegadas e subdelegadas  
(Despacho n.º 41/PRES/2018, de 28 de setembro) 
 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Civic, com a 
matrícula 95-83-TQ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
146/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a 
matrícula 20-08-FQ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
147/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Xsara, com a 
matrícula 94-59-SI, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
148/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a 
matrícula 97-63-FR, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
149/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Civic, com a 
matrícula 14-94-JM, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
150/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
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disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot Boxer, com a 
matrícula 01-72-VF, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
151/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a 
matrícula 89-21-HN, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
49/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.30 
Data da remoção: 2020.10.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Palio, com a 
matrícula 56-15-NG, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
152/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Polo, com 
a matrícula 92-05-NP, nos termos do disposto nos Art.º 5 
e 6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
74/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Focus, com a 
matrícula 47-21-SG, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
153/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 

Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Alfa Romeu, com a 
matrícula 89-46-QB, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
50/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.21 
Data da remoção: 2020.10.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Alfa Romeu, com a 
matrícula 57-48-LM, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
51/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.21 
Data da remoção: 2020.10.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Berlingo, com 
a matrícula HHRA864, nos termos do disposto nos Art.º 5 
e 6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
52/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a 
matrícula 39-91-IE, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
75/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.30 
Data da remoção: 2020.10.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a 
matrícula 14-04-JG, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
76/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.07 
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Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a 
matrícula 18-69-FJ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
77/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020. 09.22 
Data da remoção: 2020.10.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Stilo, com a 
matrícula 09-20-UB, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
53/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a 
matrícula 87-32-RZ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
54/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a 
matrícula 62-87-OV, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
78/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.25 
Data da remoção: 2020.10.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com 
a matrícula 28-AV-06, nos termos do disposto nos Art.º 5 
e 6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
154/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.26 
Data da remoção: 2020.10.09 
 
 
 
 

Assunto: Remoção de um veículo Mitsubishi L-400, com 
a matrícula 98-79-SJ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
155/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mitsubishi Canter, com 
a matrícula 12-55-LH, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
156/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Xsara, com a 
matrícula 51-00-PE, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
55/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a 
matrícula 44-33-BA, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
51/VIAT/RA/CA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.28 
Data da remoção: 2020.10.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen AX, com a 
matrícula 75-98-DJ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
52/VIAT/RA/CA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.13 
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Assunto: Remoção de um veículo Renault, com a 
matrícula AA-64-FL, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
53/VIAT/RA/CA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.21 
Data da remoção: 2020.10.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 308, com a 
matrícula AA-38-RM, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
157/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.14 
Data da remoção: 2020.10.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a 
matrícula 95-85-PF, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
158/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.06.10 
Data da remoção: 2020.10.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a 
matrícula 12-24-JM, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
79/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 106, com a 
matrícula 64-23-IU, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
159/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.15 
 
 
 
 

Assunto: Remoção de um veículo BMW, com a matrícula 
39-28-CL, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
160/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.26 
Data da remoção: 2020.10.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault 21, com a 
matrícula XU-54-78, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
161/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.26 
Data da remoção: 2020.10.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Laguna, com a 
matrícula 55-AF-51, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
80/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.25 
Data da remoção: 2020.10.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a 
matrícula 72-74-DR, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
81/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.14 
Data da remoção: 2020.10.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com 
a matrícula 42-51-ZV, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
82/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.21 
Data da remoção: 2020.10.21 
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Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a 
matrícula 87-82-JI, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
83/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.16 
Data da remoção: 2020.10.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Civic, com a 
matrícula 74-98-PZ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
84/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com 
a matrícula VA-88-29, nos termos do disposto nos Art.º 5 
e 6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
56/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Land Rover, com a 
matrícula 53-13-NA, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
57/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Alfa Romeo, com a 
matrícula 87-21-SX, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
164/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.21 
 
 
 
 

Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a 
matrícula 63-20-GU, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
165/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault, com a 
matrícula 02-FI-65, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
54/VIAT/RA/CA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Trafic, com a 
matrícula 64-EI-42, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
166/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 308, com a 
matrícula ED-126-YJ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
167/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.21 
Data da remoção: 2020.10.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com 
a matrícula 81-01-LI, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
168/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.27 
Data da remoção: 2020.10.27 
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Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a 
matrícula 62-40-DZ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
169/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.27 
Data da remoção: 2020.10.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a 
matrícula 72-55-IU, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
170/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.27 
Data da remoção: 2020.10.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Passat, 
com a matrícula 56-47-JO, nos termos do disposto nos 
Art.º 5 e 6º do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública 
(Processo nº 171/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.27 
Data da remoção: 2020.10.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 405, com a 
matrícula 92-83-KC, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
55/VIAT/RA/CA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.26 
Data da remoção: 2020.10.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com 
a matrícula 83-02-IC, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
56/VIAT/RA/CA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.26 
Data da remoção: 2020.10.28 
 
 
 
 

Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a 
matrícula 70-66-DN, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
58/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.26 
Data da remoção: 2020.10.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes 208, com a 
matrícula 89-81-FC, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
86/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Xsara, com a 
matrícula 94-59-SI, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
148/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a 
matrícula 97-63-FR, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
149/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Civic, com a 
matrícula 14-94-JM, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
150/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.01 
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Assunto: Remoção de um veículo Peugeot Boxer, com a 
matrícula 01-72-VF, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
151/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a 
matrícula 89-21-HN, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
49/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.30 
Data da remoção: 2020.10.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Palio, com a 
matrícula 56-15-NG, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
152/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Polo, com 
a matrícula 92-05-NP, nos termos do disposto nos Art.º 5 
e 6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
74/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Focus, com a 
matrícula 47-21-SG, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
153/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.06 
 
 
 
 

Assunto: Remoção de um veículo Alfa Romeu, com a 
matrícula 89-46-QB, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
50/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.21 
Data da remoção: 2020.10.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Alfa Romeu, com a 
matrícula 57-48-LM, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
51/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.21 
Data da remoção: 2020.10.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Berlingo, com 
a matrícula HHRA864, nos termos do disposto nos Art.º 5 
e 6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
52/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a 
matrícula 39-91-IE, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
75/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.30 
Data da remoção: 2020.10.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a 
matrícula 14-04-JG, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
76/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.0 
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Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a 
matrícula 18-69-FJ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
77/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020. 09.22 
Data da remoção: 2020.10.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Stilo, com a 
matrícula 09-20-UB, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
53/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a 
matrícula 87-32-RZ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
54/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.07 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a 
matrícula 62-87-OV, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
78/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.25 
Data da remoção: 2020.10.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com 
a matrícula 28-AV-06, nos termos do disposto nos Art.º 5 
e 6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
154/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.26 
Data da remoção: 2020.10.09 
 
 
 
 

Assunto: Remoção de um veículo Mitsubishi L-400, com 
a matrícula 98-79-SJ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
155/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mitsubishi Canter, com 
a matrícula 12-55-LH, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
156/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Xsara, com a 
matrícula 51-00-PE, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
55/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a 
matrícula 44-33-BA, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
51/VIAT/RA/CA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.28 
Data da remoção: 2020.10.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen AX, com a 
matrícula 75-98-DJ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
52/VIAT/RA/CA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.13 
 
 
 
 



 
 

 
Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 

 
Ano XXI – N.º 24 - 24 de novembro de 2020 

52 
 

Assunto: Remoção de um veículo Renault, com a 
matrícula AA-64-FL, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
53/VIAT/RA/CA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.21 
Data da remoção: 2020.10.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 308, com a 
matrícula AA-38-RM, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
157/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.14 
Data da remoção: 2020.10.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a 
matrícula 95-85-PF, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
158/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.06.10 
Data da remoção: 2020.10.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a 
matrícula 12-24-JM, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
79/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 106, com a 
matrícula 64-23-IU, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
159/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.15 
 
 
 
 

Assunto: Remoção de um veículo BMW, com a matrícula 
39-28-CL, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
160/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.26 
Data da remoção: 2020.10.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault 21, com a 
matrícula XU-54-78, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
161/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.26 
Data da remoção: 2020.10.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Laguna, com a 
matrícula 55-AF-51, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
80/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.25 
Data da remoção: 2020.10.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a 
matrícula 72-74-DR, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
81/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.14 
Data da remoção: 2020.10.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com 
a matrícula 42-51-ZV, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
82/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.21 
Data da remoção: 2020.10.21 
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Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a 
matrícula 87-82-JI, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
83/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.16 
Data da remoção: 2020.10.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Civic, com a 
matrícula 74-98-PZ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
84/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com 
a matrícula VA-88-29, nos termos do disposto nos Art.º 5 
e 6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
56/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.09.22 
Data da remoção: 2020.10.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Land Rover, com a 
matrícula 53-13-NA, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
57/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Alfa Romeo, com a 
matrícula 87-21-SX, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
164/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.21 
 
 
 
 

Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a 
matrícula 63-20-GU, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
165/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault, com a 
matrícula 02-FI-65, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
54/VIAT/RA/CA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Trafic, com a 
matrícula 64-EI-42, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
166/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 308, com a 
matrícula ED-126-YJ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
167/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.21 
Data da remoção: 2020.10.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com 
a matrícula 81-01-LI, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
168/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.27 
Data da remoção: 2020.10.27 
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Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a 
matrícula 62-40-DZ, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
169/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.27 
Data da remoção: 2020.10.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a 
matrícula 72-55-IU, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
170/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.27 
Data da remoção: 2020.10.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Passat, 
com a matrícula 56-47-JO, nos termos do disposto nos 
Art.º 5 e 6º do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública 
(Processo nº 171/VIAT/OD/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.27 
Data da remoção: 2020.10.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 405, com a 
matrícula 92-83-KC, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
55/VIAT/RA/CA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.26 
Data da remoção: 2020.10.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com 
a matrícula 83-02-IC, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
56/VIAT/RA/CA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.26 
Data da remoção: 2020.10.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a 
matrícula 70-66-DN, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 

Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
58/VIAT/PV/OL/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.10.26 
Data da remoção: 2020.10.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes 208, com a 
matrícula 89-81-FC, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 
6º do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
86/VIAT/PO/FA/20). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2020.08.20 
Data da remoção: 2020.10.28 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

14.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

Realizada em 29 de outubro de 2020 
 
 

* Em conformidade com as recomendações da 
Direção Geral de Saúde (DGS), e com o disposto no 
número 1 do artigo 3.º da Lei 28/2020 de 28 de 
julho, a presença em sala encontrava-se restrita a 
um número máximo de eleitos e aos serviços de 
apoio indispensáveis à realização da sessão. Os 
restantes eleitos participaram por plataforma de 
videoconferência e, adicionalmente, a Sessão esteve 
acessível durante o seu decurso através da 
internet. 
 
Nos termos da referida Lei, e de forma a assegurar 
o acesso do público às sessões da Assembleia 
Municipal de Odivelas foi disponibilizado o 
endereço eletrónico da AMO 
(assembleia.municipal@cm-odivelas.pt), para 
inscrição e participação deste (mediante envio de 
intervenção escrita ou envio de ficheiro de 
imagem/vídeo com intervenção não superior a 5 
minutos) e a possibilidade de o público se dirigir 
aos serviços nos Paços do Concelho, no dia 
anterior à reunião, no período entre as 15h e as 17h, 
gravando a sua intervenção. 
 
A visualização da Sessão da Assembleia 
Municipal, foi possível pela plataforma Youtube, 
através do canal da Assembleia Municipal de 
Odivelas. 

 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

RECURSOS HUMANOS 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
PROCEDIMENTOS CONCURSAIS COMUNS PARA 

CARGOS DE DIREÇÃO INTERMÉDIA DE 1º E 2.º GRAU 
 

Presente para deliberação a Proposta de 
autorização para abertura de procedimentos 
concursais comuns para cargos de Direção 

Intermédia de 1.º e 2.º Grau e designação do júri do 
recrutamento para o cargo de Direção Intermédia 
de 1.º grau, para Diretor do Departamento Jurídico 
e de Administração Geral e para os cargos de 
Direção Intermédia de 2.º Grau, para chefe da 
Divisão de Educação e Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento Desportivo, de modo a garantir as 
atribuições das unidades orgânica, bem como 
assegurar o seu bom funcionamento. Nos termos 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, alterada pela Lei 
n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 
42/2016, de 28 de dezembro e pela Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro, diploma que adapta à 
administração local a Lei n.º 2/2004 de 15 de 
janeiro, alterada pelas Leis n.ºs 51/2005 de 30 de 
agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 
28 de abril, 68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 
3 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
64/2011, de 22 de dezembro, de acordo com a 
informação n.º Interno/2020/7180, de 2020.09.23, 
aprovada na 19.ª reunião ordinária, da Câmara 
Municipal de Odivelas, realizada no dia 30 de 
setembro de 2020, (Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 21 de 2020, página 9), 
remetida pelo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal à Assembleia Municipal, para 
deliberação. 
 
 
Procedimento Concursal para cargo dirigente 
 

Designação 
do cargo: 

Diretor do Departamento Jurídico e de 
Administração Geral 

Grau: Direção Intermédia de 1.º grau 

Unidade 
Orgânica: 

Departamento Jurídico e de 
Administração Geral 

 
 
Proposta de júri de recrutamento: 
 

Presidente: 
Dr. Hernâni Silvino Vilela Boaventura, 
Diretor Municipal de Gestão e 
Administração Geral 

Vogal efetivo: 
Eng. Luís Manuel da Conceição Jorge, 
Diretor Municipal de Ordenamento e 
Intervenção Territorial 

Vogal efetivo: 
Dr. Gabriel Davide Lopes Caetano, 
Diretor do Departamento de Educação 
e Coesão Social 

Voga 
suplente: 

Dra. Regina Sofia de Brito e Silva dos 
Anjos Lopes Meneses, Diretora do 
Departamento de Gestão Ambiental e 
Transportes 

Vogal 
suplente: 

Eng.º António Gomes Mendes Lopes, 
Diretor do Departamento de Obras 
Municipais e Habitação 
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Procedimento Concursal para cargo dirigente 
 
 

Designação 
do cargo: 

Chefe da Divisão de Educação 

Grau: Direção Intermédia de 2.º grau 

Unidade 
Orgânica: 

Divisão de Educação 

 
 
Proposta de júri de recrutamento: 
 
 

Presidente: 
Dr. Hernâni Silvino Vilela Boaventura, 
Diretor Municipal de Gestão e 
Administração Geral 

Vogal efetivo: 
Dr. Gabriel Davide Lopes Caetano, 
Diretor do Departamento de Educação 
e Coesão Social 

Vogal efetivo: 

Dra. Paula Susana do Nascimento 
Teixeira Gonçalves, Diretora do 
Departamento Jurídico e de 
Administração Geral 

Voga 
suplente: 

Dra. Lúcia Raquel Prior dos Santos, 
Chefe da Divisão de Projetos 
Educativos, Igualdade e Cidadania 

Vogal 
suplente: 

Dra. Inês Martins de Barros dos Santos 
Fradique, Chefe da Divisão de Coesão 
Social 

 
 
Procedimento Concursal para cargo dirigente 
 
 

Designação 
do cargo: 

Chefe da Divisão de Desenvolvimento 
Desportivo 

Grau: Direção Intermédia de 2.º grau 

Unidade 
Orgânica: 

Divisão de Desenvolvimento Desportivo 

 
 
Proposta de júri de recrutamento: 
 
 

Presidente: 
Dr. Hernâni Silvino Vilela Boaventura, 
Diretor Municipal de Gestão e 
Administração Geral 

Vogal efetivo: 

Dra. Paula Susana do Nascimento 
Teixeira Gonçalves, Diretora do 
Departamento Jurídico e de 
Administração Geral 

Vogal efetivo: 
Dr. Gabriel Davide Lopes Caetano, 
Diretor do Departamento de Educação 
e Coesão Social 

Voga 
suplente: 

Dra. Maria Cristina Machado Mira 
Laureano Forte, Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos e Formação 

Vogal 
suplente: 

Dr. José António dos Remédios Janeiro, 
Chefe da Divisão de Licenciamentos e 
Desenvolvimento Económico 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

ALUGUER OPERACIONAL DE VIATURAS 
 

 
 

PROCEDIMENTO DE ALUGUER OPERACIONAL DE 
VIATURAS HÍBRIDAS PARA OS SERVIÇOS 

CAMARÁRIOS 
 

Presente para deliberação a proposta de 
procedimento de aluguer operacional de viaturas 
híbridas para os serviços camarários, Diretores 
Municipais, Diretores de Departamento e viaturas 
de substituição para a Vereação Municipal. 
Procedimento para aluguer operacional de trinta e 
uma (31) viaturas, constituído pelo Lote 12, 
composto por vinte e nove (29) viaturas (Inferior – 
Híbrido), e pelo Lote 16, composto por duas (2) 
viaturas (Médio Inferior – Híbrido), num valor total 
de € 577.500,00 (quinhentos e setenta e sete mil e 
quinhentos euros), valor sem I.V.A., referente ao 
período de execução do contrato de sessenta (60) 
meses. O procedimento para aluguer operacional 
de viaturas híbridas para os serviços camarários, 
visa a substituição das viaturas adquiridas em 
aluguer operacional de viaturas realizado em 
2015/2016, nos termos e de acordo com a 
informação n.º Interno/2020/7034, de 2020.09.17, 
aprovada na 19.ª reunião ordinária, da Câmara 
Municipal de Odivelas, realizada no dia 30 de 
setembro de 2020, (Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 21 de 2020, página 9), 
remetida pelo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal à Assembleia Municipal, para 
deliberação, conforme artigo 22.º do Decreto-Lei 
n.º 197/99 de 8 de junho, considerando tratar-se de 
despesa que originará um encargo orçamental em 
cinco (5) anos económicos. 
 
(Aprovado por maioria) 
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ATAS 
 

 
 

Presente para deliberação o ponto referente à 
aprovação das atas da Assembleia Municipal de 
Odivelas, números: 01 (1.ª Sessão Extraordinária), 02 
(2.ª Sessão Extraordinária), 04 (3.ª Sessão 
Extraordinária), 05 (4.ª Sessão Extraordinária), 06 
(5.ª Sessão Extraordinária), 09 (7.ª Sessão 
Extraordinária), 10 (8.ª Sessão Extraordinária), 11 (9.ª 
Sessão Extraordinária), 25 (20.ª Sessão 
Extraordinária) de 2019 e a ata n.º 09 de 2020 (06.ª 
Sessão Extraordinária). A votação foi efetuada de 
forma nominal. 
 
Ata N.º 01/2019, referente à 1.ª Sessão Extraordinária 
de 2019, realizada no dia 24 de janeiro de 2019. 
 
(Aprovada por maioria) 
 
Ata N.º 02/2019, referente à 2.ª Sessão Extraordinária de 
2019, realizada no dia 31 de janeiro de 2019. 
 
(Aprovada por maioria) 
 
Ata n.º 04/2019, referente à 3.ª Sessão Extraordinária de 
2019, realizada no dia 7 de março de 2019. 
 
(Aprovada por maioria) 
 
Ata n.º 05/2019, referente à 4.ª Sessão Extraordinária de 
2019, realizada no dia 28 de março de 2019. 
 
(Aprovada por maioria) 
 
Ata n.º 06/2019, referente à 5.ª Sessão Extraordinária de 
2019, realizada no dia 11 de abril de 2019. 
 
(Aprovado por maioria) 
 
Ata n.º 09/2019, referente à 7.ª Sessão Extraordinária de 
2019, realizada no dia 29 de abril de 2019. 
 
(Aprovado por maioria) 
 
Ata n.º 10/2019, referente à 8.ª Sessão Extraordinária 
de 2019, realizada no dia 9 de maio de 2019. 
 
(Aprovada por maioria) 
 
Ata n.º 11/2019, referente à 9.ª Sessão Extraordinária 
de 2019, realizada no dia 4 de julho de 2019. 
 
(Aprovado por maioria) 
 
Ata n.º 25/2019, referente à 20.ª Sessão Extraordinária 
de 2019, realizada no dia 19 de dezembro de 2019. 
 
(Aprovada por maioria) 

Ata n.º 09/2020, referente à 6.ª Sessão 
Extraordinária de 2020, realizada no dia 25 de 
junho de 2020. 
 
(Aprovada por maioria) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


